
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 01
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 16 denovembro de2022.

ProtocoloÆrocesso no 14512022
Requerimento no 07 112022

TERMO DE RBFERÊNCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referênciaparc processo de dispensa, a contratação de empresa

para confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressão tinta preta, formado 28x24cm, em

papel'auto copiativo ¡ra graln4tula d.p 54, formulário contínuo, modelo fornecido pelo Departamento de

AgJiiultura e Abasteiîmèàto, ¿e äcoido com as especificações técnicas adiante discriminadas.

¿roe,JUSTrFIcATivn uo spRvrço E Do euANTrrATrvo:

Justifica-se a contratação de empresa para confeccionar as referidas notas tendo em vista que as

mesmas são necessárias para dar continuidade nos trabalhos do departamento de agricultura e
abastecimento. Ela serve para comprovar a transação comercial, ajuda no recolhimento de impostos e

facilita a fiscalização p elo s órgão s comp etentes.
lìe''rrr"¡-^¡"¡äålðËáìr¿", 

a quantidade solicitada, tendo em vista que com os aviários e vendas de produtos

e semoventes, são retiradas uma quantidade de notas expressivas por produtores, cito exemplo; na

comercialização de ovos, um produtor utiliza em torno de 1,20 notas mensais, E no período de safra de

grãqs,a quantidade aumentou consideravelmente. Não temos licitação vigente, cito caso HC COMUNIC
PAPELARIA LTDA, que está respondendo por processo administrativo e foram solicitas as notas no mês

de março de2022, ordem de execução de serviços L8712022, e as mesmas não foram entregues. Diante do

fato aqui narrado nos obrigamos e pegar caixas de notas emprestadas de municípios vizinhos para não

parar o atendimento neste setor, este quantitativo justifica-se pra fazer a devolução das mesmas.

Cabe ressaltar ainda, que a Administração preza pelos serviços prestados e pelo bom atendimento

aos usuários dos serviços

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS DO SERVrÇOS:

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

O valor estimado.para Confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressão tinta preta,

formado 28x24cm, em papel auto copiativo na gfamaturc de 54, Formulário contlnuo, modelo fomecido

pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, é de R$ 15.360'00 (quinze mil e trezentos e

sessenta reais) conforme os orçamentos em anexo.

Considerando os orÇamentos em anexo, sendo solicitados para 03 (três) empresas, o de menor valor

apresentado foi pela 
"*pi"ru 

GRAFICA PERIN LTDA, inscrita no CNPJ n" 75.065,185/0001-11, por

isso justifica-se a contratação desta.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaó(4lrnar.meleiro.or.qov.br / lioitacao02lâharmeleito.p¡,gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

0

Valor
Unitário

Valor TotalItem Quant. Unid. Descrição

1,28 15.360,00Jogo

Confecção de Nota fiscal de produtor
impressão tinta preta, formado 28x24cm, em papel auto

copiativo na gramatura de 54, Formulário contlnuo,
modelo fornecido pelo Departamento de Agricultura e

Rural - 4 vias,

Abastecimento.

01 12.000

15.360,00Valor Total
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A entrega do objeto será na sua totalidade e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no

prazo mâximo ¿r tS (quinze) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na

proposta, onde serão vèrificadas: quãntidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justifrcado aceito

pela Administração.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Elaborar e fomecer os materiais conforme o estabelecido e de acordo com a conveniência e as

necessidades do departamento, conforme ordem de serviço;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços;
d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;- 
e) Pára os itens que forem necessários a empresa deverá desenvolver a arle e encaminhar para a

aprovação do departamento solicitante, antes da confecção.

7 - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

Acompanhar e fiscalizar- o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçãó do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

O recebimento dos serviços/materiais, a ftscalização e o acompanhamento da execução do

instrumento contratual será de responsabilidade do Diretor do Departamento e Agricultura e

Abastecimento.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de'condiçäes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O rãspänsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do instrumento contratual, citado

acima, proóederá ao registro ìas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

"u*pii**to, 
tendo por-parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entrå as partes. Entrè suäs atribuições está a de ãpurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: iiciiacao(@rnarnieleim.or.gov.br / licitaoao02@matmeleiro.pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

$
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incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

8)

,/t-Lr'\'""' /fi*n
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

CNPJ: 76.205,665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-maii: iicitaoa..,(âhnamieleiro.pr'.eov.br / licitacao02(A.marmeleilo.Dr.gov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 145t2022 C6d. Verlf|cador= Z0T18HT2

Requerente:

CPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsäo:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macall No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr'gov'br
SETOR DE LICITAçÃO

soLrcITAçÖES DIVERSAS

161111202210:54

1611212022

CEP:85.615-000

Eetado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

DEPARTAMENTO CULTU
contratação de emPresa
28x24cm, em paPel auto

para arspensade dpara processorequer autorizaçãoAGRIDE RA ABASTECE IMENTOo
confecçäo d fiscalNota Rural vias,4 preta, adoformmpressão tintaprodutordepara

copiativo gna ra aturam 54, rmuláriofo contfnuo, fornecidomodelo depelo Departamentode

Itura e Abastecimento

00000-0000Celular:

Quantldade de DocumentosQuantldade de Documentos: 00

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funclonário(a)

Recebido

IPM Sl¡teme¡ Ltda
At6nd€.Nol - WPT v:2013.01

ldentlllc8dor: WPT611 1 ol-los-SoMSNZOGOGZDXU-8 Emltldo pot: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 16111 12022 10:54:37 -03:00
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CERTIDAO

Marmeleiro,0g de novembro de2022

Certifico para os devidos fins , que durante o mês de novembro foram feitas cotaçöes

de preços para aquisição de notas de produtor rural atender a demanda dos agricultores junto

ao departamento de agricultura e abastecimento.

As cotações de preços foram feitas com três empresas diferentes que atuam no ramo

de material gráfico, além das empresas foram utilizadas atas de registro de preços de outros

municípios para servir de parâmetro de preços praticados no mercado.

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais

vantajosa para esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme

descrito no Termo de Referência.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração.

ROBERTO TODERO

Aux. escriturário
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ItÚl$.¡Êl;J.dýiùh.1#¿iE{$¡åú¡ü$ÿÌìfli¿t¡l$þtlh.:t,i:r{it¡iiaìi.jJ!:iltì;rr":-'i.'.i..''i''.:rrr:: rrr": r" '

À pRrrçITURA MUNICIPAL PE MARMELEIRO

oRçAMENïO

Marmeleiro, 09 de Novembro de 2422.

t*.u*r,1Bs/$CIsl-ît
Gråfïcn Feril"¡ Lf'da"

Év; ÞnrnbrPs e Piva' 13ê6' 
-

t#i, däitu Fita '65615-ooo

¡1"'in;ä;eiro-rarana 
J

.;/'

;{-ff'
Arcibaldo José Porin

RG: 1,808.970-0 / CPF: 332.737,909-20
Gerente Ad m in istrativo

cnÅrtcn PERIN LTDA,
Av. Danrbros c Piv¿r, 1386 - Cx, Ir. 20

B, lìanta lllta - 85615-000 - Marn¡elciro - Plì

116l 0526.1S79 . cntail: gralìcapcrin@)gtttail.cottt
CNPJ 75,065.ltl6/0001-l I - lnscr' nÊt. lì?000392'02

Rli 1,28 R# 15.360,0012.000 Confecçño de Notn Físpnl tlp Produtor Rutal - 4 vias -

impressäo tlnta prcto - f,brmato 280x240 mrn - pn¡rcl

Ruto copiativo

It$ 15.360,00

Fone:
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46, 353fi-3¿¿38 / 98405-3ñ56
e-mait: impressut6lirnprestutclv,ronl.br

GRAFICA E

EDITORA

SCHIO

LTDA:01 17 OgO 
|8ados: 2ozz.r r.os

4000128 i6:46231 -03'oo'

À pnererruRA MUNtctPAL DE MARMELEIRo

oRçAMENTO

Doís Vizinhos, 08 de novembro de 2022

ITACIR
Assinado de forma
digital por ITACIR

BoNATTo:l ÿÿ$no:3e5450
954507 5953 oados: 2022.1 1.0e

16:47:00 -03'00'

Grafica e Editora Schio LTDA

RuaTrãdentes,S75-Centrö5u["t15ü6Ö'{lt]ü-(}oisV'i¡i.frc¡'"1ìt;'¡¡¿¡rai
6RAf"t( t1 Ë É$tï$HA $ct'llü * 1."1"t1,á.

CÌ'JFJ t1.l'T0.904,,'00t1-?8 "' CCË 901ûUST4'Éi5

'' 
Asslnado de forma

' digital por GRAFICA E

EDITORA SCHIO

LTDA:01 1 709040001

Valor
Unit,

Valor
Total

DescriçãoQuant

15.600,001,30Confecção de Nota fiscal de produtor rural

4 vias - impressão em preto - papel auto
copiativo

12.000



101111202211:02 Webmail :: Fwd: Orçamento

Fwd: Orçamento

I De agrlcultura@marmeleiro,pr,gov.br <agricultura@rnarmeleiro,pr.gov.br"

Õ Para licllacao02<llcltacao02@marmelelro,pr.gov.br>

Dâto 10-11-2022 11:00

S erafica Perln - PM Marmelelro.pdf (-289 l(B)

Renrover lodos os anexos

------- Mcnsa¡¡r:rn ori¡¡inal --*---

Ássunto:()rgnnrento

D¡tn: 09-tl-2022 l3:ló
l)0: ...,. gmftrìß pcr¡n .lgxsfÌcaporin@)grnail.com></graücttpuinl@grnail.corn>

Para: ngricultrtra <ogricultu¡u(4),mannelciro.pr,gov.bll''jlagricultutt(i4n¡armeleirr¡'pr'gov'hl:'

Borr tûrdÈ.

Seguc cnr aucxo o orçalnento

^
Jnck

^

08
s

Á.rt

https://webmall.marmelelro,pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=14716&-mbox=INBOX&-as1le¡=prlnt&-€xtwln=1 1t1



101111202211:02

Fwd: LICITACAO NOTAS

De

Para

Data

Webmail :: Fwd: LICITACAO NOTAS

09
agrioultura@rnanrreleiro.pr,gov.br .agricttltura@rnarnreleiro,pr.gov.br"

licitacao02 <llcilacao02@marmelef ro.pr.gov.br>

10-11-2-02?" 11:41

Ð
Ê?þ

úffi

þ corur DE NoTA FTSCAT-.jpeg (-53 KB)

Ronrovcr tr:dos os anexos

-------- Mertsa¡¡crn original ----^-

Ässunto: LICI'l ACAö NO1'AS

Data: I0-tl-2022 l0;43

Prra : ltgricul turu(ij)rnat:uc lciro, pr. gov. br

üìAtîtlf GR/UTCÄ Ii l.iDl'l'ol{A

4(;-3524-5998

rvhrtssa¡: 9 99il ll 6026

coNF DE NoTA FlScALJpeg -53 KB

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=1&-uld=14717&-mbox=INBOX&-astl6¡=prlnt&-extwin=1 111



101111202211:02 Webmail :: Fwd: retificação

Fwd: retificaçäo

iîi De agrioultura@)rrrarrrteleiro.pr.gov.br <aç¡ricultura@marmeleiro.pr.gov.be

.Jj,'iff Para liclta0ao02<llcltacao02G)marmeleiro.pr.gov.br>

Data 10-11'2022110'l

fi enrrErrunn ÞE MARMELElRo.pclf (-218 KB)

Renrc¡ver loclos os onexos

-'--'--- Mcnsa¡¡crn origitttrl -------

Ässunto:rctifìcaçrlo

Data: 09-t1-2022 16:49

Dr: (:ìráfiotr Inrplessul "'.ilrrprosstrl(à)irnpressulrlv.corn,lrr>.:./ìrupressul(ä)iutpr',lssultlv,corrr.hr>
Prra: ngricrrltura@)rnanuclciro,pr.gov.br

Boâ tard6

soguo om ânexo orçamonto

Itt;

Ana Paula Llsboa

10
tt

g
o:il ilü?'iåi,
Q lrntr,, ;':rrlt"inìl)r rr',rr[(lv ( orrr l)r

O ï,ì i'1li:?i;l.: "u,,,io""o 
o"'

/Ìrr¡f ¡a¿impre!i\ul.(orn

,l

rl

rt*';.i
: ,}¡ ji

tnt,þüiççoef

https://webmall.marmelelro,pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uid=14718&-mbox=INBOX&-aç1i6¡=print&-êxtwin=1 1t1
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âT.4 ÐE REGISTRO DE PREÇOS ìi"OrC/¡Û22.

(Pregão EIetrônico ir'Ofl1;2t22 - PMR)

Pcit: prese':te i:sL-.rrîentc. ée u:n laco o llfÜ¡ilCÍPIO IIE REIi.{SCENÇÀ Es'.ado d¡ Paæi nestc

aro ;eprcsenaCo peio Sr. II)ÅLIR iOÃO ZAì\ELLA, tr:n¡dor do RG ß" i.339.755-¿'PR c C?F sob

r" 2Ê-1,ä22-189-2C, Prefei¡c \lunicþal. de o¡¿ erc. dianle denominado si:npiesraenr de

COì$TR.-1T.ì:r-TE e de ou*o iarlc a <mpresa GR-A.FICA TUSSI. inscri¡¡ no CN*rPJ n"

09.571 .ß85.1#.tt!l-53, com sedc na Rua Ti¡nbir¡s, Ì\' 7i, Bairm Fàrix- ciriadc de ltap+ja:a D'Otstc.
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ELETRòNICO :\' 00t,2$22, honroiogada xn ?51¡22ÇÊ2, REsoL\'Ë rcgistrêY o:i prcçus da(*)

erìrFrâias¡ na^r quantidaÉes ssfimecés, de eco¡do com a ;iossif;caçã.r pcr eiasi a[:rnçada(s],
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i:.9. MaEter drraãæ ùoCa a ex:cuçåc do cc-Èa:<r. e:n compæíbílidade com as otrrigações pcr ela
aszumidx. todas as cordiçõs d:labíli:açåo e qual!ficaçãc exjgiCas r:c licltacã¿.

cl.Áuscl.Â eLrÁRT.{ -Do l'ÄLoR Ë FoRÍr.{ DE pÀcAttE¡üo

4-i - O vale.r trx¡l cstinrdc ¡'u:r esø conraração s<::i de RS 19.?65,42 (dezenove mil sÉt€cèntos e
5€sscnfa e cinco reris e q[ârenta é doir centÉvos].

{.2, ¡i Prelêi'ru¡¡r Municípat de Renasrença se crinpri}nìDte a ei¿li¡ar o fågsmerto, ciraÿés d¿
transieÍ¿nri¿ bgnsäa som¿ntr^ elr ccnta <!a prcponenic venccdc:e. eté o jû (trinta) diss. ep<ìs a
entrela r acertagìo de-s nrodutos, mc¡lir:r¡e r¿cebim¿cto d¡ non íiscal,

{3. âpós erissa<¡ da Ne'ta Fis*i a giììlr¿sa dl'vcrá p¿ssår cópia do msino ns data de :missào ¡:o
eguínte ende:eço elstrônicÁ) aimr)rrif¡ìi.laÈ?rfllascsca.pr.goi'-Ìrr.

4.3-l - À ìiLfa Fiscai Cevcaå iÉxrg¿(eriâ*enl* sef e¡nilida em nante dr:

MUx-rCf Pt O DE RE;\ISCE){ Ç.-t
Cñ.^ PJ n" ?ó.2115.68 f.roût) I -96
Ru¿ G¡.túlio Verges, n" 901 - Centro
Ren*scençe * PR
CEP:85.6¡0-000

4-4. A iloi6 iisral devcr¡i cs,¿r econ:pariradl tlirs c¿nidões negariras. isi.id::,Ínc;:ts -;ilidr-s, parz qse
scja efefuati.-. o p3{aÐìerlî,. s:nic qle i dc res¡:nsal,iiiddCe dô frlr:Ìet:edor. nìan;-ÈÍ Cu¡anrc l¡:d¿ a
cYrtoÇão ds CL\ntË.tL\. rïn donrpãiibiìiL'È,ilc ct'm as obrigeções gri rie assumid¿s. io<ics:L\ ccrdiçaìùs
exigi<ìas acr iiri:aç¿o {regular;d6¿t :iscal).

cL.ÁüstìL.{ QUrj\_-T-.| - Ð^ ErtJB,rI.,.tGEtf

e 
.5. f . 'i--xios :;: m:tei¿ris ticteràr, sc¡ c*t¡s:¡¡sJ cm cml-.al¿¡rens urJtq.:rda^s pep. lrlirgùr i: colicú¡io
cmir¿ d:nirs irrr¿flic r.r trÈrrstorfc. Ccsdr a grÍfica ató cr Ì.:c¿l de ¡e:.ebimelto-

5.2. îris sn'b::i;gens ;jsverèo r:oirter a rrlon$lÌrr:çãs icr pÍiìdutc. rÌc i::-cæ.l.rr. qrar:t:<ilile ¿ r!+m¡js
Í::l'on::aç,its {os mster:dis ::cl¡ i:t¡grìJos.

5.'3. (.¡ fiscai teritic¡lá-:¡¡ cl¡e.ea¿l¡. cir::<iiçi::s geu:s rI* m¡tc¡ill r.'r¿tr:tlc. c<;::teúCi¡ s iÌlrer:rida(:c
das cr,-rbriager:s

5.4- ii:vendi. rvi:ria-. t¡t¡ inc<wlçi'rs r: rt:¡tcnri ilc'-'crá se.r ÿúbst::Èi.J¡ e ùRlrÈÉ!ùË Jn (l_! {c;Eter diÈs
ftl:is- so-h pr;:a <ic i¡lcidir 1ö ¡sr¡¿¡!itl¡c* i):t!,ì:¡¡s tirstJ ¿ai:ìâi e irnr¡rrs.

CLÀI;:STJLÂ SE.\T,{ - Ð]\S C:O\DI(;OES ÐE RËCEBI}1E¡T'O D() OB.IÉ.TO

11(;¡ÝtalPl(, Dtl RIì\.\S{-¡:\(- { - PR
(. \-2 :'a r'i)ì:.1,J ì,40iì;,.1.
:::¡ (i. ,iJ:.. \ i.i:rs- rj:: Fonl.'i ;s (l¡'¡ -!5íir-,Ì.ìfli¡
í Ë-l) I iiî-ilil il¡:,-r;r::ri.' i'ïl
r,_¿'* ...:i,-:: J it,È.': ;ì,

084s

a

o

HUilrcíPlO DE nEilASGEt{çA - PR

2.1 Os ma¡rriais deveso s9¡ enÈeguèi 1ý Sator de Almoxarifada do Municipio <ie Rcna-sccnça no
pmzo måxirno de 05 <!ias úteis após a oprovaçãc do hycut- sitr:ado na Pr¿tiitur¿ ìl{unicipal, si:o R'':a

Ge u*lìo Vargas. n' 9{il, C.=qç. Renâs!-cnçs - P¡.

2-2 Em conior,xidade com o cis¡cstc -os aligcs 73 e 76 Ca l¡i S.6t-ú93, o o'ujer.r dt ¡ìÍ'¡ssniù
iiciraçåo será iecebido:

- Prol,isariumerle, na ¡trøo r!¿ 0S ttinni àias úîeis ã?c-ÿ ei¿tuuie a enlreg+ ¡:;ara r{t'ito dt
po,slcrior.*ri.íitaçùo dr :atfarmiriadt cam øs t'sprcilict:crit's.

- Def,nidwniente, cn; atè I {oiÍoi dias;iteii, .qrc.r ø \'c}iJilúçãü dt Ðúøíaí

l.-3 À ¿u¡*rid¿'je supencrr pcdcri d+signar una Cûr'is-\ào de Ree:bimenfo, cüj.t Frûpûéitù será e

ccnferèrci¿ dos :.na:eriaÈ/seniçí)s ê$rera¿es cc;n a-s esgecificagões contìdas ne p¡opûsia de pleços
da Conts¿¡¡tia. C:-sc o:¡rareriall¡rodute strùg:le esæj: cm de,ucerdc ucm 3s espacifisaçrìùs contidãi
na prc¡os.;a Ce prços. a Conissão rejeìr¿ni o recsbimeitû .l! nì€6mo.

2.4- (k pruJure.r desr¡ ìici¡acãr,r ¿levtrãc ser de pdmein lini:a e esqi ent co;ifi>n:;iC¿ce cr)m âs

ncmras da ABNT e P\VETRO m su* vcrsåo nais ¡cscrric-

2.5. Paia os i¡enç cnde não houver êne.rioij mcdelo o ¡:'mi''ípio Fctieri sclicitar quant¡-s a¡teç lbrerr:
ucccssà¡i¿s sem acri:scin:rr dg valor:

cl,Áusul-Â TERCE;IRÀ - Ð-.rs oBRIG.AçÕEs

3. I - C¿mæt¡ à {:\'}¡;rêia:ì{::
3. I - t. E!'erw o pa-rar¡;<n!o ¡ræ ctrndigôà* e p¡eço: pacriiarfc,s;

i.'i .2. Á:cs¡ar ¡ incxist¡.rncia <jo tilhis e im¡efeições no rnl:e¡:ai l'ornæ:Co.
3.2 - C*rnpete à Ca;rlrâlada:
j.l.i. lr¡>rncccr c nrai:rial rc¡io;me ¡¡ demai¡da dc {ÐÌ\TR-4TANTÌ:., ccm as cs¡ecificeçòes co
ccrr¡tr>. nrcdi¡nte i )rti*nl dc Fortrr-cimer:'..r.

-ì.2 ? Rcsions¿biiírar-r r:la enr.e¡::r Cr, nere¡j¡l no ¡;w-o rlccntinldti
3.1,-ì. Rc¿rliz¿r os s.n ii;.;is .i¿ iiìrl-.f€ssàc cam inåieiia! dc Þriml'ira q'-aiicarl::
-ì-l-4. Ex"cutrra urrtrcga i rterlida que i'trcnt sciicit¿ic-s pel: t-Ú\fR.1'l':1\'! i]:
i.2.i. Pa\trr tcdas ¿s ¿si:l¿ræinenøs quc ììc f¿'rcm :;i:liuitadr'¡ neìo CÖ\TRÂT.l,\iTi:,. ¡.¡s¡ríendc'

tli )it¿!Ììlr¡ic a lcdâ} iL\ r¿clatr¡ìçõa's:
.,ì.i-ó. R.csp'.rnsabiilrer-se ¡r'r io{!}s t!-< d:ì!;ùs cau¡í¿L-s )ûÍ ÿl:5 !':rpr!:güeiì}: Stçrct¿!1a g,t:;
tlf L:aifû!:
l.l.l- If:rnt¡'r du¡¡nig ll;ili:3 g:gr't-!Ç!il) di: cí}n!:i'à:t- em t*Ja¡ es ror:rhl.i-res Jç l¿¡hi'ii:açâo e

q-tiiiìrlr-iìo exigiërs -: iici;aç:ìo;

-1.-j.t, Il:sponssbili¿ar-se.'rrc:rr For qti::so:cr f:L\as ou cn:citlmri¡ti)s {();ìaÌrrr(::i!'s la ob-i*to Cr:

prrsirrr!'Íic:taç¡o. bcn cr'rto rj.rnai: rl:sros. fncsrgcs iratìaiììisí1:^- tÍc'.'ì.j*:i!:jlrics. fisc¿is r
Li)i:ì.-raiiì!; de¿orrel,ls:: dî e\ecüç¡o t.i¡>,. ilft iç+s ne.:Ji$:i(!s e iucrte{cs ;¡ <r¡:::r-'i,'!t tt.'cuç'ìo ri::..

irirr;-triòcs ¡ssrmiÉ:¡s: aprt':;Jnt3aiiiì::ll::l:¡:¡:it:: cua:i<!<i siriirit:c:rs ¡eiit {ì¡nir.r:;;::¡r'- ¿s Ce:'ti<lòc.
¡-¡:t:rt¡rrs FÊDER^i- È f iÌ'f S:

ìfl'Il( fPl{) l}}: Rt.:dS(.11\{ l - t'R
í \'j'J ?h -j,:li.ílirìqYJ: '.¡l!

:¿r¡.. [ìr::r:.., \.:!¡J:i, rj:,r Fûtrr]l r\ i.li'i.]Í:{i-jJ.ltif
{ ì ìr .ii í,: ' :::!_, , Rì!j-.LJf..i: jtR

a

Fÿ CD



)

4844 084¿

ffi tuNrciF¡o DE REllAs.GEilçA . PR

ó-i. Os m¿teriais sotici¡adcs dev*ão rer .n$egues pèla Co!:i¡a1àda rigonxa-'.ieuæ nos pñìzos
stipulados nr Clauul¡ Segunda cas lo¡ais rl¿finidos Fela Âd:tìínislraião na Clasul¡ Segurtda da
pîeiÈn¡e aÌíI,

ó-2. å acei:ação Ccs mnt€ri¿is sêmente serå elèrivâda após fersido Ð nìesrno cqrisiderEdo sâlisfê¡Lirio.
pela liscaiizaçâo do (si contr¿fo (si, fican<io a iimp¡e$: fornec.lcora obrigada a subs:itui-lo. ern panc

ru i¡,teirrrln:<ñte, eni imr¡ro håbil, *eilFre qud lcrcm cbserr'¿dts inccneções e íalhas.

6.--ì. Caso Õs mãterí¿ls nãc csaeja de ec¿¡dc com ¿s espæiñc¿ções sclicitadzs- cs mcsmos seråo

æctssdos. cebendo à COIiTRAT,{ÐA suhsritui-les no mlnimo nrezo exequivcl. scb pena de

cplicr4ão das saeçóes cabir-eis-

ct-ÁustjLÄ sÉTrMÅ - DA T?LIDÀDE Ðo REGISTRo DE PREços

7.1- À presmte Â,'a te¡å validadc pcr i2 idozr; nwsr-s. a Pûñir de suå ¡ss:îeture.

7.2. Q p.tzo de v¿lid¿d.e de ata dc rÈg;strLr ie preçc ru-o senå suf¡erior ¿ doz* ¡Íeigs, ílrciui<i¡,s

etenæa;s pri-rrr*ga,ções. c.lnfor¡nc ¡ incíso III do $ iu tit-. ar:- i5 d¿ Lei ¡i.'5-.666. dc 199i.

?J. É vedsdo .qÈ¡:a¡ ¿crÕsci:nrrs rics guandtciivr:s ixades peia ala .lc regisro de pr.-çcs- irrclusir= o
aon'scimo dc que tmtr: o $ l" co ?i:.:. 65 dù l-ei c" $.666- dr' 1943.

CLÁUSì-:T,Ã OITA\'¿ - RËCÜRSOS:

t.l. {s dr=*¡s¡s dscor.c:itss da presentc Ata de Rcgistro de Preços s¿rào dos r¿cursr)l pió-ilríoe do
r*ouio ì{lr:ricipri tìg;sordo cc:n ¿ scg-J;:ìte Di¡taçir. C}rte¡¡cnári¡:

û Resms Ordí¡irics (Lirresi
C3{F.: SËCRË'TARI.C ìIiAICTP-åL DË .{Ð,{IìifSTR AÇÀO E ILÂ\AJJì.MEìÝTO
r.)3.:ir ÐrEP.\lì t^MË\'Tû ÐU 

^D\lfNiSTR.^CÀOGÍ : 12iÐrj'3?-gj_i Il¿rìutr-n.år- rja aiiÿ;¿¡¡s 3 5¡r.rçcr aå:¡iistr¿ti\îs
-1.3-riî-30. : 6.&-ì ìla:uìal ir Ex¡xsicnre
DL=JIÈÉ:4ó25

0 R¿sunoç On!ínirios (l.iwu)
iì5Cí; SECRfjÌÂRlA \.lUÌtiCìPAl. tii- AGRCPE(IU.S¡lÌ.{ i::'Ífì:O Â\{Ð¡l::'r." ¡;
rr j.i, I Dl;P.{,R ÎÂI{F\TO ÐË .\r-iRO¡,i:CtrÁRi \
:fiGj; ¿Xì: 5:.{i I ì \{*i::c¡:l€¡' <irs ai:r'i.Ja.!s .ic e¡ircrrcu.ir:a
i.i !{ì.3:}.'iÉ.¡}-Ì .\,latcial ;c i>:¡..jicllr
i)¡s¡!,¡bæ: áó-?l¡

tliS I:ducrcis 5",i s.1'rans. Cionsli¡uci,rrrais
:1i¡ll1 siicRË,'.\Rt^ l,tL,IrttP,,\l- i)i: EÐl-:i--.\i \i). (, Ll'i i 4 ii ESPt)Ri i':
í)l.rì : 3îPA3TÂÌÝíf-.\-Tr) Ðt iDt'(,ì(''ìO
: : r í' !'ù{¡ l aZ.ír i \ i.1 4¡irri';Èìi iiì trs¡r!-' 4 Fci¿r A¡lr::í:t isf r¡¡ ltc
¡..ì I'iì.iC.l6-0rì \r3!crii: iic l:ìpr,lìc3i.
ils.ì, ¡ir¡: 4(>11

ltt:l.tcf ItO ûF R¿:!Á5( E\ç.r . PR
('\t: ... ;::; -.:ì!ix{i:-95
:.::yi r'':i:. s, ra::!.'!íll F(,qql:rr t{frì,1i5{L$ìliir
r1-lì r'::, .¡ iì..-,-,,..1 l:ì
i,z ¡ . :..t ;i!. -¿.lìj lor,l:
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303 Saúde - Reqc,Íts lÎtrcrlrd¡r (EC :9.'00 - l5o/"Ì
O8C+ SÊCRÊI,ÀRI,{ M'JNICïPAL DE SÀUÐE
O¡fO: FtiNÐÛI.IUÑ_ICÍPAL DE SÂúDE
lC34:t'0i32-C-ì4 Mx:r:cn.cãr Ces ailrid¿des rla Sa-icc - âpsio .{dnìin¡lrrétìvq

-ì.-!.90- 30, i ó-ræ ÈtrþFai d.- ExFcóìcntt
Llwlobrc: 4671

303 Seúde - Rædiø Vincutadæ (EC 19lW - 15U.t
t]3CI} SECI'ET.{R¡Á, TfI-\TCi?ÂL DE S.{LÐE
i.ì.8(ìÌ FUXDO l!lu\-l(:fP.{1. Df: S.\ÚÐE
lCiû1(loi42.û31 .{tcrçàr i}€,sic¿ Fìxe - F\4S
i 

-1-9íJ.3C. 
I 6.r$ ¡,â ¿tcr'¡ cl d. Ex p!'dirnt.'

Ð+iiobæ'4655

It Recun$ {)rdiñú¡ics {I-iv¡a)
'! iä¡S SECRE f AR i^â VUiTICIP¡I-L DE A SSIST! :\Cl-å. SOC! .4L
IC4i-? âSSiS'I'ENCLq SI)CLÀ.L _ ORCãO çESì'OR,
rìS144{rf¡J22.4}í: Â:ivirlatl¡'s de åssisréniia **ie - Qrgãc G*srot

-ì.-ì.9û.3{ì. l6.tif, Varc¡i¿! dc Ëxp.'dicìl1
Ðs¡iiobe: 4? i I

93{ Bloco de È-in¡nciamen(o dr Proteção SæieI Bísict (Sf-:.'\S,
iôOc S ECRE T.\R.LA .\l t!l,a l C l P.{l- ÐF. .\SSlSl't--** Cl.rr SOCI.'\ L
:lJol ÉU\DCÌ M-jì\!(. if.ìL DL- .qSS!S i Èì.'(.'lA SiÁìl.'ll-
e8l44f.ÌtH I2.:54 P..!lF - Picgrarne ce 

^r¿nçiõ 
{:!e!I3: 3 Faní:ia

i.3.9iì.3ü. I ó.(rt ;ttetrriul rJe Ex¡zrlisli:
fcscubre: -í105

936 Bloco dc Finarei¿mento de Prot{c5o Sæiål Báslc¿ {SUÀS)
ì í-'+,.J SECR E TAR!Å iI UìÈI(]¡F¡IL ÐE J\SSISTLN CI A SLV--ìå L
i (¡c i i.ljìçlx) l.!uNi(': lÌ.\l- l)F .qsq{s1 i}r'ì.l so('lAL
Cli24JûC4f2.â5E Ccnír:n+rr* p;ir: l¡.uililì(:€ic ü (ist¡(! - Sii.4.S

-ì - -l -9i.: .,¡ A. ! (i. fú tt atn ci ce F.x ¡:cd ic.re
ùesJobs; 41 I 3

cL-it:sut--{ \o¡i"Â - MULl'AS E SÅ\çOf:S Ât}}lIl¡ISTRATÌ\'"{S:
9-1. Dc icllarmiCad¿ cs=- c irr¡ Só. i¿ [-ei :Í F.5ó6,'ÿ-r :'sÌrxs ¿¡r(r,!çõ€s- .) åtíäsÕ iiìjlstii:3sdLì n¿

c\ccuçiú obir't¡: Ccsa' ccro:riu srtl:itará ¿ Jlni)iclj, li juiz-c ca ê.cmi:l:suaçùo- å rl:¡lr':¡ :;¡+¡¿ió¡ir ic
lr% ( i.,is p,J. c3rtr) po; drt de ¿'ri-Àso. âié ri lli¡itr' c¿ lil9'â íJez pâ: cdìlû):

9,1-1. ,4. ¡i¡rii:¡: prÈ\r)t¿ nl ilt::: 9.1. rt:r:i'Jesco¡:f¿tl:t dcs c¡ó,.iii.:i qltc i. c+nl:ra:atla
pcss;,; cont i; Ììl:l;ì:aípr:i d.' l(etilcctlça - PR- e ¡cticri tlnlllir crrri :rs dc¡¡lais
srncõ.ì ùdß:i¡Ìi:îia:i: üs-

9.!. ì\..: r:n':o- tit¡ l.iigO 3?, Cr Lr', -5.r¡í6,9:i i st:|s::,igr:¡.j<-;Ès. Feiû insl<at¡iiiO:ûial t)r FãlriË: d{t

ol>i:r¡: ¡r'¡l:rai:iir-,. ¡ ÂdÐiris:11çio p,¡¡l¿¡;¡ ¡¡:l 1¡:¡¡ 1ì r's¡::aaio(L iìreÈitri< ¡ubì lcaçlur nc i )láric t )'liliri
tìu Ên:'. fsdcr¡iir. ¿s sÈgùiniÈ: lrgnrJ¡ilaiil.

\ltiNI( lPl() frï RE\.tS(;Ë\-( Á - PR
( ..P.1 r. li!( í:sl iìíÌirl Çi,

'i' ' (i! ,:\, i-.L -:j! jii: FoÌ*iFg\ í+eì -riati-f-ìitil
i I I'al: .ìiì-iii;,i .lr|r..r-'rça l9

.;.'¡ e,rr br

o

*
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sdvenêircir por ùscito;
bi rnul'..a edminist¡t¡iç'a cûnr nâiurea de ptrdas e rlanos da crde¡n dc lùt% (dz ¡<rr

c+ntoÌ sobrc a parcela inadímplida do couiralo:

c) suspersãc temponi:ia dc paricìpaçào cm lici:ação e impediserrto <ie con:-n¡ar cùm

e Mudcþic.Jt Rensænça- çror prazo nåo s':panioi a 02 (de:s) anos. *ndo q';e em

caso de inex:cuçãe tofaÌ. s¿rn jusìificativa aæita p€la AdÍr:iristração dc Mu:ricipio.

senó qolicaria o lini¡c máximo ter*pcral arevsio pa:"a a pen:rlida,$.: 02 {dois} encx;;

d) Dùcl¡râção d< hidoneidade pan liciar junlo å Aouínisraçào Fúbiíca enqu&*e

¡-rdurcrem rs lnoiiros ¡jelsmrinanies ia pr*içãr-r, ou atõ quc se-ia pron':ovíd¡ ¡
rubili'åcãc p¿:znte a pmpria artoricude que aplíccu e-¡malidadc, de aco¡do co¡n o

'.ncis'o Tl" qÌo a*, 87 da Lci 8.ó6ój9i c sua.t aher¿iõss-

ÿ.3. S¡ ¿ colr:ar¿d¿¡i.-. pç¡ccdcr ao rccoihi:rr,:nto ca rnulte r:c prazo ce Û5 ícinri;.¡ dìas Ûie-is co:rædos

da intr:nêçìo por FaÉe iia Vru;:cþio- rr t.erjpaciir.. çÊ;or srá deir:cntadc il¡s cr,fliios que a ccluæ:Ca
pcssuir conr est¿ Prcièii:ra e, se esi€s cão fbren: suficie-tes. o i'afor que soie-:ar se:i cn¡:arn:chada
para inscrição em Divída Âijva e postcríor evæt:çàs pela ilrrcundoria Gtæl dc ivlunicipío úe
Rerrasc*içarPR.

9.4- Eín se eafanCo de adjuriilatårìa que não cornpae-er para:etirar ir Noa dc Enpsnio- o valor da
mul¿i; não rec.¡lhida srá ercanhth¿¡lo para insc{çào :m DíviCa Ati'n e postedor exccução ¡xla
Prccr¡¡dcna Csrai ric ìt'luricípic de Renascença

9.5. Ð+ atc cAr a;riiur ¿ .^-rr¿iiCace r:ritrå ¡¿curso^ t]u ¡ri:zo de {!i íciflcr') irti útt:¡. l qslar tia
ciôncia da icr:n:açâu poJcnd* a" Adn:inisllaçåo rectmidera: st¡r ¡lecísâû +rì n¿$e ilrrzo rlnc?.minhå-

ìo der:dame:rte infarmsdù pêiË e a?:L-c:â-çãc È d<cisåo supe:ilr- Cenlc dc nìesñû Pìazo.

9.6, Nculiuma sancão s¿rá apìicada sen: o Cer-iCe procesrc eén--i:lis:rùiìro, Gue pt¿Tô dei'N prLiliâ
Jc intcrcssado e r¿curso ms;lraz-es Cefinidcs ¿;n iei-

o- CI.ÂI":SLT..,{ ÐE(]IìI.{ - S[]SPE]{S,{O I}E PAGATTF]\TO:
O :UL'ìr*!.CiPlO susp!.lrcerÉ o pa!4urÈ!'t:(r ie quaique; qrjÈntiã d¿viúí! i C{)\TR-À.TÅDÅ.

-rgmirc qùÈ ùûorcÌ- :iriunsæ-::cia que ci\lùque w tis¿c a r.-aiìzaçã+ .ius olje:ivc: dL1 Prùs.ntE ci:*tãlo
¿ bcn assin: :io cas(Ì iiil COXïR.{TAìII se reci:srr<¡u dil-rct¡Ìi¡¡r à PR i:FtìlTLlRÅ a lii ru l.:sg¿fieacùo

Ccs scniçci. n:r fôsa pre-vìsla n: Clåuiul¡ Ðècirna- ou airrCa r,.-- casr ile parllrì3çâù Cos ne;mos-

cL.ÂLr.iìiL,{ DÉcr}¡-{ PRITIE¡R-.{ - Do c..tl,ËcEl¡11!tE\r{} Ð.,\ å,1'^

ll.l. Â Ara ¡r*,ìeri: sc: rar:cr!<da de ¡l+ncr d¡.aile ioSl r¡rt ¡rarti¡l¡ncntc, i[J!'ocnctR'reD?rnl.e dÈ

roliticirçãr; jldiriaì .'u ;rtnuuJie iei, ru; c¡'.:e t ÐE1-biìtTl)R.^r D¡l .il'Â ¿sis:.: o dirc;l¡¡;r çuã¡qncr
indenizrção. se c;ît:

I l.l.I. F¡i::, {¡r:i,ìr enì cllnc,ìrtiai3 i}t ccÒmr ijissr'ìu çào ii¡:ccied¡iie.
ll.l,1. Sr:n -ius:;, llrsa. c :'¡óçla i+nr¡:icaçiic ù Prcil::i:m. suspe,;ilci a c:uciiçãir rios
*t riços.

\ttì\¡c íPto Df Rt-\ås(-r:]r..(i.\ - Pll
i'Nl I :r) :1ì5 {:J!'ria!:ì: r):,
iìc;¡ lirlr;ic V:i¡-iar. q:Ìl f.¡nril rr ({6i -ì55il-$-i{10
'äP l'-.¡¡lúiÌ,:tl - P-'r:;. -¡' .¡ I ll

...¡^-i :r r¡*iii;a-¡¡,É¿. ::
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l[.I3. Iniängr qualquer clát+.rio deslå Âi,l eibu ds Lei Federai n'8.ó6o..9].
ll-1.4- ìtão cu.-rprir ou cumprir :rregnrlzurnerree æ ciá¡sul¡s des:a -4t?, Èsiecilir-eçõe-s ou

Fr8?OS.
It.lS. Recus¿r a reduçõo Cc ¡rreço ao niveì das p:atiulrtos mr rrercadc¡, confome Dec¡:lo
Èlunicipa! n' i?6,2i)¡i?.

11.2, O cs¡c¿lamcito dc RÈgistiô dc l>reços pcdr.rá dndâ aÆon^er qun,J,: bou:;er;
11.3.1- Aher¿ção sociaf ,¡u mcrdiflca$r: <ic finelida¡ì.'cu dB eslruruu da -:mprr.sa, que
prejudique a exer'ução Co ob_ieta contmi¿do-
11.2.2. CEso ío¡nril¡: ou tb;ça rnelor. rc<ularãref.tê cômpfo$adc, i:;rpeCitivc da exa:ução
do C<¡nr¿to.
lI.2J. Po¡ r¿zÈres de ící?r"Jse piblico derida::ent¿ der¡rnsrr¡do e ju:dicadr. peia
Prefcin¡ra.
1 1.3.4. Pelo ìriíaso -\uptri{)r ¿ 90 {ir.reûte! dias -do paganrerLr dsrÉa oela Prefeitur¿-
s¿lvc ern c¿sc ce calmi<iade oúbtica. gravc prrttrbação da ordrm ir:icmr ou gt*ar
assagursdù a Ða:TE!ÝTüRA ÐÀ ÂT.{. a dirr-ito dc opiu Ð.'13 süspÐnsão do cum:¡r-;:*rrn¿o
rie suas obn¿reçòes aié .+se seja normalizaila a situaçio. sâÐ eßì que ÿlÈ ée{isãc devcrá
ser conrulicada ¡'rr csc:ito à.\d¡ninistnçõrr Mrmicip:ri.

t 1,3. Ä s¡lìcitaçìo dr DÈTI-NTORÂ D.-1 ..\TÁ. 'irarrr r'ânçelainmto dcs ¡r:çcs reeis¡rarJos dcvcr:í sei
iomui¡d¿ com anleeedónci¿ míriin¿ de 3$ i-ldntÊ) dÍas. iac.:i:¿dc à P¡clcÌiura a a¡licaçãt' dæ
penalidoiies prcvís'És nesie 

'1'r:r. 
crsc :;ão aceiÞs ¿s razôès dô pedidLr.

11,4. Â u¡mu¡icaçào do cancelameßia dt preça icgistra<io. nûs 3¿sos ÿïea.'islcs n3si4 i:áusu[íi, iÈai
fciâ pcssorimentc ou prrr rorïesFùndênci¿ cam rvisir Ce Ëec:bí:r¿::i¡.-jur.t¡nijr>-se o ûcilaror?nfc ao
Rspecrívo ¡vocrsso adr,:::isiraii vu-

11.5. N* c¿sc d¿ ser lg!ri):"ërÌ. ia;e¡to cu isace;sí',cl c eniJ.-rrçc da DËT[NT¡JR:1, i]^{ åì'-4, a
c(ÌanrEic¿çio se¡:! lbìta p,]r li;biicaçãc no Ðiári¿ Ofic;¿! da L;r;iir> c ìr:x Lrt{Eìe:. ccnsi(:èräì:Jrr-se-
assim, p4râ tãJos os efeiio3, cieleìad+ o preçe'regisiradft.

C LÁ t,st: L.{ DÈcly.,t sEGU\ D,\ .- .\ÇÁo JrrDlcrÁt-
Qualqr:tr açào :.,:tiiciai ai{ì¡E a çonìRtcÊ¡c o:iu-,j¿. Jc l¡',.Culr¡s (ìu s.ñ'iços f.nnr*cì.llrs pels

con{¡ai¡iliì, cu ñcsmù q:i< ì r-ì:lÌr ¿ i-onlnknti: aoEpor ù lidc. sr¡á ti.' l:rclusiva res¡>l"abili<.LtCc *
c¡xiÍålÎd::. a qual arcc:-i ronl ti'i.las as d(.spesl! cl qri;lquer ne!rir¿r lric rìr 3ìù tcs¡-r;iit. ress¿ìfcindD
¿ì ccnt¡:,EnÍe aiTl$ c qts:::.tìiir.r¿li-'r ci:: for cbligaC:r r dl-:irmi-ú;ri: citr ¡tzàí Jûssas :u;ìes ¡u,1;..rut=.
c\tr¿iììiiciais ou reclamsr ici ¡d;:ri::islritjvaq.

ct-.1t:slit-..\ ¡ÌÉ;c:Iìf .\ f !:R{tÈlIR,i - D¡t Ftì-.\t;DE F. r}À c( )RIìt. p(,' it)

I?-1. íl: iicitaniss È (r c{)i:íiiJilo ricr;¿r¡ cl.sgr.-'¿r il faz¿r;lì:i3r,.:i-, í,{t sÈûs î'{ì::ìLÌc{di}}ï: c
suRur)n:râtirdoi, sc adrni¡ 'i: Ìibc0ntfirtlçào- o æris lltri padrâo <ir É:icr di¡rr::;e ¡sdÖ c ¡-rrccass¡ tjr
i:vi:i¡..-¡1..'. <ie ctll!rulação r d! e\!'cÐç:io {:Lì obie::' irtrrl:uai.

uu\r( iP¡o Ð[ R¿;tås( r.\(:.\ - PR
( -\¿i r. : x n;j: rì(r(¡'r_di,

;(r:ì i;., ,;:,, \jeic'... r;¡ìr f¡'r Lf¿r t.lúì Jii{t-$lt}íl
í i P \- í_:-ij..¡.lii: R:n.!.1iii. l,ì
i!..i1¡ :ir"¡-..Ì:laf, .;ìf iicì,)r

O

o

H
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c - gan*tida u prcvia defesa, aplir'ará as sinçõts aCnrirristraliTa-s Feriinentes e prer.istas nu Iegislaçàc
bn-.ìleir¡- sÈ ci-rmprúÿar r) cnBùll':ffenfo d¿ ie-ûrd¡iÊniaf,û: d:r enprcsa iru dr pessæ fisica contramda
cm pá:ica^t ccrmptas, Sauéulcnus" colusiv¡s ou coercitir-aç ¡o der:oncr da licitrçio cu na cxecru$o
do ci¡ntrc¡o. sern pre.luízo Ca-r demais medídas arlminisrrad:¡s. c¡-ínlínaiç e dveis.

13.4. ê.,( Farrss declar¿m r:onhe.rrr ùs noÍT¿s de prc:,crrciro å cornrpção pÌgvìs¡¿s na l+gislação
hr¿siieir¿. ilenire elas, ¿ Lei ce lslpmbída,3c ¡ldmi¡is¡raiira (Lti l-e<leral n." 8.429,i1992). a Lei
Federal n.o 12.846â013 t sees rcgulen:c*ies, sr cor¡pr€rrf,ete:rl Eue para a exeoção dnlc contrâtû
nenhuma dcs panrx ¡mderá ofcrecer. dar cu sÈ comFænre:s a dar. a quem queÍ que se;a aceila: au
íc comsron:eter ã aseitar- de qrem curr quÈ seja, :ailo por cen!3 prq>ria quento por ínrer:¡:#ir: de
outrem, qualqucr p¿gamgnao- doação- compen:,açào, v¿nteg.'¡ìs f¡;¿rrceirac ou benei¡ciix indevitlo¡
dt q*alquer espécie. de rnoilo fiauduleãüo que co¡'.sriiuam paicico rlcgnì ou de cr;rupçäo, bern cqrrno
de manílular cu fizuda: o r:quilíbica cc¡lÍLimiro finaîccirc dc pres{¡ni< cirntmto, ss.ja dc t-or*ia d:¡c:a
ou incircî¡ quaRto ell Õ¡rjelo éesîr conÝaìo, derendo garanlir. aí-da c:ue scus plqlosrrls.
adeiràslrad*rts e cciabo;adcrcs a,iam da mrs¡na io¡na.

CLAUSULÀ DÉCIIîA Qu".AR'r.{ - DO GLSTOR, FTSCAÌ- CO\-TROLåDOR I}A ÀT-4,
Sirå:csponsárl pcio con:raicr o Sr- Jovari Luiz Cenani.
Couuolad.rr: Roixor¡ ile Oìiveir.
FLr:l: Robst¡n <ic Oiircim

cLÁ LIS r-L.q D Éct M.{ etirtr A - D A TRA\SFER er-c Là
15.1. O ;r¡esenæ Ë{ri:ri¿fo É inmnsien'vel, nào ;¡o<[¡lc<¡ a ccni:::iàda se va:ùr d¿sfe para vrncuir
terccircs ¿ presertc ccniretaçio, scb pena ,le i:ncCi¿tr isscisào e e¡!:câçäc das pce:riictiles cíc\':si-ds
nas clúusula cr::avn.

ct,ÅUSL¡-L.{ DFicttr.{ sEx-t'..r, - Do F'oRo

16, f Fi*r el¿ittl o i'orr'¡ Ca ('ire:trt¿ Ce tr{am'eieim, r'særio co P¿rará ¡ram ,lrimir dú..'idài ûu +¡¿s¡ões
ôriurìd¿s d(r prÈscni( tilTl1ralo. E inr r¡urerr jusos s cci,tiaiadiä. as part,x assinam o Fr¿sÐnla
inslru¡ncitrr ccrtn:irai- ¡r¡¡ -\i L's:.:i5 Succssorcs, sm 0l (d*¡s) vi¿s :¿uris '; 

p.ibrieailas F:trt! l(\los o\
irns ie .Jircit+-

Iìrra-:ce*ça,02 de n::u*r rie ?lì2i

It.{l-IR zÀxEt-t.A
l{ur::cìpai
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13.l.l. Qualquer atitude tonrad.l F€[o lici(acte. f'omecedcr. èrn¡]reitei¡o ou subercpteilein:
ctm o objetivo de iníìue-ciar c proesso d: aquisiçåo otr a excoção d* ccni¡-¿to Í'ar¿ obr¡l
retâgcns indcvidas.

I32. Ficam defir.i<ics para os Íi--s d*sta <iìsposição, cs tenlos ¡ndicados a seguir:

â)'?rátics corrupta" signiåca cferecer. dar, ;ccebe¡. ou so::eifar. d:re'.a ou ind:rctamente, qualquer
coisa de taior cdm o c'¡:c{Þ,.a de i;îlu¿nciar a aç-ic dc seruidor público no pncresso dc ìíciirçåo ou
nã eriesrçâo de conFalo:
h) *prática Írandu¡cnt¿'tsigi!ífìct a '.alsiñcaçãLt ou Duissãc dos fatùs â Gt:t de ::ît'i'¿lrrciaio proe*o
dt licaçåo ou iic exe+.rção de ænnto:
c) "prÁt;câ colusiÿa" sigifica esqutxnaiizar ou esiãbe:lrü unt 8.cord,) e¡ire icis o$ rfieis
ccneorr('?tTas, co¡n ùù ser'lr o ccnha|cimefi'úJ dc MuUÁrio oü do s.Ìns PreF,rsÉos, .,'isando esiaipl,.ssr
pÍeços em níveis ¡nii-rcieis e rão co¡ìlpditivos:
d) ''prátiea coerdti!å" significa cxusar rla*c ou emoçar ca¡rssr dsnû, d;rsta où indircEúlcnfc. às
pesseas os si:a pioprieriadc visantio ìníìuencirr sr.¡: paficìpação ern tim procssc lìcífa¡ório ou ¡fele¡
d e-rÈcuçà3 dû c.vrlPtr¡:
e) "prátiÈr obstrutivr" signifìce: li) des¡¡uir- felsiflc¿r. llterEr cu ùöul{rr proy¿-s crn ìnspccões ou
iÞ€: dÈclamçæs îaises a ir:vcsligadorùs ccín o ob'ciivû da in:pcéir uraieriahnenìe uiìrc ìnspeção rlo
Bãiìcù au r;eg¡4òes de p*iiica cùm:pia- fìãudulerl::. cæ¡ritiva o* colusivn o': a:ncaçar. per-regui:- ou
ìnimid¿r quelcuÈí pnrte inteæs:rda- para inrpedi-la dc mcsr¡ar sc'.: conhrcimento sobre a:çunts;
;eleçantcs ù invcsdgaçâo ou ùo seu prosseguimeeb: ou iii) arrrs rujl intencio se.:Ê imlr€dir
;naiÈialmenrc o cxercicio dos .Jireirr-rs drì Bancc dr'pmrnov.'r inspeçãc çu ¿uiiiio-e.
0 *terce¡ros- rsfì)rc-sc a uirr ftÈcionå:io públicc qrre îtuä cm um proccsw dc tqui;ição cu na
cxecÐÝ'iú de r¡m cmtñtû. inciui¡id+ os n:enbrcs dr equipc co Bzjlcù t{r:ndìe[ I os i¡-cíonárlG de
outr:s organizacõrs qu.'îonrà!ìì iccisies r¿lasicrnaies a aquisiçùes ou a; r¿i.isam:

ß) 
*pårte" rct-eie-se âos p3:iicipartr's do pi''rcesso de aq::isiçào o:i ¿x+ciçÈo do crrn:ra:1, !-lfuindo

funeie::úr:c; púb!;cos. q$e tÈn:ail L'st¡b€lgrir ús F;Èc¿a,Jas pr+3c;ias ern rri\;eis anitìsiais e nãr'
crmpc¡;t;Ýasì
h) *benefclo- e 'obr¡grçef,' sstâ.r rclaci¡rnsdcs i¡¡r procr,.sc <Íe oquisicåo tlu à exe,:i11,'àè dô crrrtñtto:
i) *rt¡r ou omissão' :cdo ¿euclr,i:¿iê lli:3;:dadc si:'- inlirr:nciar o FiL'jsç\'!ì de:i¡uisiq-ào ou a
exer'uûão dù co::ira'r.ì-

l3-1. i iercri.J,r compiovar-'ãu úc ciir o !icila:r:c praiiccu âlgt¡nìl ccrirjt¡t: d¡-<c¡iia ,li; ii+in an;erior. o
):{un:r: ipio:

a - re¡ciurá rroJr,sa de airurJicaç:ì.r s¿ n-¡rrclui¡ quc iÌ CoF\'o-"t(' i¡rJrc¡ii<r :t¡.ra adi:lcja¡.çia û,J seaç
agen:cs. oìr seus s:tbao:ìiuitors. subcon:rt¡d,:is. prr\eiloíe! <ic scrs!çr's. fììmii<(irg¿s ùù sL-rìs

cmprj!:l¡{ics. r-cri3m. {:i:1i3 9ri in{lif.lffi!'Fl._. Sc !'¡ìvclvidù lm ¡:ri:icas sorT:if:il\. î-uuc.ulentaS,
coiqs;i':r.ç i¡q i(}:¡:iiiv¿: åo c'J:ÌÌ2Ètir !)e;o c(riilía'!ù aa qrcriir:

b - decì¿r¡ri i)rucrs". Je Aiìirisiçà.J Vic::;tio ¿ cli::c:lan t pulclì¿ tìu lrg¿r¡ttir; r:k,;'.'.i ¡¿ i¡ntrak)
*', : cu:riqlcr m:!ìrìeni.1. cùr:.ìfí()r¿r a púticr lrxn:;:la, frauil*lir:¡¿- ci,iusir':r i¡u cria¡-';:r, r.

ItI \r(-lPf{t Ðf. Ril\Âst]Ê\{t,.{ - PR
cI¡l lí,.:{ij ¡:.1; í:;Fji-91
lìuil I ìi' j:ì+ \ -.!rìi iiiI - l-!iEs.'¡'¿! i16ì -!aili-9.1(l{l
( ;..'.\r,,.1,-i_i., .;r..1¡\l ,rJä :,r
1..ì r, ra::3:ia:r__i iri -iì\,.i;

a

o a

11,\S; *::1_ !ì 'i
GR..t FtC"r Tt: SSI ¡_Tf).d

fi{
UitCIrrr.rlft

i c5lcnìttnts:

$1t:\rcit'¡() f)E R¡.t \s( t:\( _ì - I'R
(ìrfì,: ?{, ::ii ::kì í!.ùi.,/{.
ä:: G¿:c. r ì,tr¡:,i. :ì¡: È¡¡h. È.r\iJò, ì::il-Sillll
cÊÿ t<.r: í;_i.)i::j :i:,:¡:-:,:;., iri:
1!a-!',.í!:ì: ¡.'r,: ,r :'ir, iì;

ld

F rancieli Gaspari qi.rfir¿hi
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ATA REGISTRO Ir€ PREçO 1ß12022

PRÉcÃo ELETRôrgco Nr 5rr¿022

TERflO OË COÑTRATO QUE ENTRE SI FAZE*
DE UH LA¡},O O trUNrcûNO OE EXEÁ.S
HARQUEq E DE OUTRO RORTÉ tr{DUSTRIA
GRÄF¡CÂ LïDÀ OS TERtrOS DA LEI N.o 886ô
DE ãndr9!13, oBJETwANOO Á
go'trrRrqrÀçÃo soa o REGIHE DE
ERECUCAO DIREÍA

T€füô em viE¿ c resuf¿adc, co gjÐcesso ¡iitetéa'o, na ma'dafidad€ Pregåo 
=þ-ænic¿ 

no 57r¿O22,

Fûnologado am 3':1Ðe¿2522- liman as-ca:tes a prèsêçte ala de legisto de preç(Ê. G tetmG abaixc:

irul¡fc¡Pa DE eNÉÀS ÍSARQUES. Erãþ å Pafâæ, Þsæ iul''dicã <l€ Difetrc Pllblico lnttrno,

&ryÉaræiâ hssla æ tl.¡PjarlF sÐb nô. 76-2C5.55?¡0¿€1-57, ffi sede na Aìenda Joaqu¡r.Ì Pjar-tti,

5?9, îeste atô rêpæ*îrãdc !€ie PrBf€irD Munä9Éú, Sechs EÐSON LUPAT¡N¡, pot'úCd Õpf¡UF so¡

a n". f,61.m1.4ÿ?2 e Cé+lia C€ ldeÈìHade F:. 49333932, €idãte e.dam¡.iñaCo å .ql€NlDÀ

JOÁCUIM SOtiEÍT¡, C=MIRC. Pæná - 9R, na Cidãdc da Enéås Marquès. 
=stâdo 

dè Paraf,å.

Ëmpresa NOKrE INDUSTRIA GRÂFICA LTOA, æm s€de m{o } RUÂ PEROLA DO VAIE, SrN,

BATRRO IT+JPÂVA CENTR-ÂL. Slumæa. Santa CetÐrina - SC, isqila no CNPJ sob no.

18.4æ.-.82.CCC1- i8. nesie êtt æprænteda par æu €Pænia.te lègd' Sshor (a) MAlcoN

f€fiRlQUEÂLÁBANO,CPFljr 07û.615.76S!95,RG1F4924!12,residerileedomicíliâdoffiRiJa

Pàc'i¿ dc '!jale, a" 4'i- gairo ìlruÊavâ Ceidrai, munÈíp:a Ce g¡umer¡âursc. CEP 89-'J6.Z-212-

1. OeiÊTC: REGISTRO OE PREçOS para tutùn e paræl¿da aquisiç3o d€ f,¡t€rÞ¡s gráñcês e

prstaçåo de s$iços gráficos pæ atender as d€mEdas de tod6 os d€PartametÉos do

ilusicipio de Enáas Mârgues - 9R. cffifomê ændþóes, quantklsds e eIigêncies cdtids
neste ¡nstruñefito.

2, DOS FORNECEÍIORES E PRÉçOS

Z,'1- SeSJm aìEixc ô preça'iencedcr- vl¡!áric e:ctai, âsåT mc a i4sntiîcaçãa de empreÝ

for#gdoaa:

åtli*e
i-¡€

¡t3¡i
C t;-ió I

î1tr1'-

^v 
_:r).r¡ì(';:!r{3- r*ìt, 1,r(, ( ;,r.':i. : !: t¡n$lt:f:ax: f-t, .\L1r'itì,._. f'l< {l\ul:¡ì:Â;¡!;r,Ê6¡;;11ì!gr ìl

corçr¡¡luc ÐE r{oT¡.
FRO3U'TOR RUR,ft. ICCNJUÍì¡TC ÛÊ,

'XE 
COÎ, ?APEL

PRETA. PAPEL C9PIÁTiIJO,

1xc coR TAit. 15.7X2:.,

ì4,rr PÁP=f SUFffE 5êG 2¡ Vl,À

PROPRIâ
Bl3aO

FROPRIÀ
aiôcû

FRI.\PII¡A
NJr'Á

F:SCÂr
PRC,-UTCI

RG 1.t33.CC

RS 1.32C,0CE!f'lio

RÊ ô.8?I

I

6LCCCTãû

4&

z

71

1¡,,¡.1 ,..::¡, i |,.!. .i dr1 .r!1i.\ ,r- :.¡r¡¡.t(.3írlt;

t\)

)

futunicíFø {e lÛnéas fuÍarques

:': ;!.^
'. ,:. .' !:':

i

EPSON r_X€50,

ts 1-i.4¿-?,qû

z':.1. Das úrÊeaaóls dæ fmec€dcres:

2.1.1.1. OÚ€dæer ås especilãções dc oiieto. cbffi?îdo a q,iãl¡irade e pEæ sigidos nc ferrrc

de ReteÉrÉia e no ai¡ mrvocatò:io, ffi sno a ñæ6 e maCcbs ærståntes dâ proposta

aÞresnLad3:

2.1.1-2. ReÊp$sbiäzar-se pe¡o iÉospor'le dca pFdutæ e¡é æ deFffiflêflciæ da conbatante, cono
r3mbém !€læ d6pêss a eþ ¡l'€rênt6, sem ôrìus a cûîtretárlte;

2.1.1.3. Eniregar o oÐióic nc prâzo esiaÞe{eciþ nesæ istruæÎia e m Tqrfic de Rsfâê.3¡a;

ResÐs.6abiÈza:-s¿ pela quslídade e quanticade ds ÿædut6foi.'ecijæ.
2.1^1.4. ff€ñ:er þdæ as ændiçõs de .Ébi:;ta{ào e qua¡iicação exþidas æ lë e nc cdtáme cumnte

Ê vígêæià cb ænfetJ.

2. 1 . i -5. Â Ca*,Jaf¿ca rác F€dËá tsæiriær 3u sbcsnfr3tar o ê¡jeto ds pr. 6ille liiÞção-

2.1.1.ô. Des€æt. fm¿ÿneate- uf reprewnùaFíe, m ato da as¡natæ Co æntrato. m ode$ ÐåE

ôpêracicnalizãr a exeæçãü dc aiusle, assümiado o gáreÊcãmenlo de lcdæ as âlivftladeg inerentÊs

ao sgd li€l c!reFrimeeto.

21.1.7 - lsfz! as rêffieftiaçó€s da fiscalização da Contatante. facifi:andc a æpla açãc deÊta, c¡lm

prsnto ats$:msnto acs -Ðediiæ de esdarecimsto pcr wl.:âs sol¡citadas.

2.r.'!.3. CÕãua¡€r. por essíto. quaqçe¡ ãlsmdiãde veriiù2ca nâ elsção dc oþþþ e ?æslã æ

es€rÉcimentos næsårìæ.
¿i.1.9- CüBpci æm Ltd6 os æßFÞrnissæ obieto dc Ediial. Tmd3 Re.tetênc:a eÁ¡excs;

3. pRÂzo, !-ocAL E coilDfçÕ€s ÐE EMTREGA ou ExËcuçÃo

3.1. Caso os o¡Sdutos $s æiam ec:.egires næ t.dæ estab€lecidos. o tscal Co Mtrãtc L'l¡cíãrå

pf5c€C¡mento aiimicisi€Lrÿo cera ap{icaç¿Ð de penal¡ó¿riæ aû íffietecü, qætuadæ æ æss em

qw o mcù'rc dc dewfEí'íîeitô *ja :tstirøCo e æ€ilc.

3.2. Dç r. er.rno ce Rrfe€¡ci?, que coiÊroven e atgnd:menlo às esFæf:Éçõ€s tèc#Ës da ottiÊfo.

3.3. Oô prcdutcs pliãåo ser íeasccs quândc entPgues d-'íæa iHliýatô(iê ôu dilsætes do

cor¡lidc lo -r çr,:¿ .ie Referência I da ?<,r)osã ie¡ta .c Êrccei:mentc isiatótio.

34. Osmalereisq¡efoles:¡g:usaic:.3c.itériodaAsminstraçá3,ce!€ráosêrstj.3süti.jfdDs'ncmo

nêx¡r'o 48 (qr'¿enfa e o:isi hc{¿s,6,riaCcs da dala Ca rptifi-açãc apsesrlada å fæcedæ. sm
qra:güer ônus para â Mc¡Ð¡PÈc,

3.3. Se cs p.ülutos nãD rcrwr ¡jiltlegles îþ ?ttzc esiiFulâio, o fcrædo¡ Podsê ser

JgssgCe+ciãéó ca e?â reglstF ce t.ei.s. êpós ælcusão í19 Ê¡æeé¡flgnlo sdrinist€tiE de sênçáo'

ræpèltado c diielj. eo æÊ''DJìtúr* e a 3Êâ;a def*- 5g¡5ç gsruffidc o próximo co¡Gdc.

4. DO PREçO

¡.1. O vâlcr iciã: :la, p€e:rle conlrêi.) ê Ce RS 13-4a3,Û3 iúelâ ell .¡üê1ræ9n1.;s e craFentê e trôs

re¿Èi. Ttrìl1ffi,-å- ffi1Í"':::
.!ÿ ./+iìr¡!i:u flt¿lr'ì1, r-l'ì CÌ

¡^.'nÈ t¡tj¡ 3I : r-, 1.)11 i
:,., i:-¡P.i t .:!: {l¡iì - lrn..lr l;-,r,:,:.,', i r. . i ¡ti'-' .:r{:¡l> !il!:'itx)¡jl a}7
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fuf.unicípiß fe {Ertéas fularques

4-2. l.lo \€lor ecima ectea ÿeuírÞs tcdas æ despesas o-rúL.árias drelas e l}daretas d@æ¡,t6 da

ex€*aÉo d€ obirl,o. indus-æ ùrbrf.c qd iEtostos. encargos socklis, traþalhirtâs, prêvkJeffi¡ãrí{E.

lsÉb 6 crynerciais iÉidenÞs, taE de adm¡c;stração. frelo. s€sÞ e oúG æssárþs âc

flfipafienlo i!',Þgral do @jeto daFùafe$o.
4.3. C CONTRÂTANT= Gão s respc,r6å ilizarå por óospesa, efetreda pds CO¡¡TP.ATAÐA que ñão

ìenha s¡(þ erçËsm!ê acordaí¿ no prætÞ !ns'{mentc,

" 
D¡e6¡¡çÃooRçAHårtÁRA

5_'!_ AE decôfier¡tès desfa esraô

èLÈñlt;19:5?s

I

&1
9l

{Ð!:i-:-t(i: taaal.-}i,}. i: rr, t ,r.1¡:.. -: :r\...
r.n :-N;'r irl .. t t t,t'j(ig1 5?

j-'rrnr'.. irri,,¡,¡.'- .l^l{ri: rin!
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fuLunicrpio le Enéas fuLarques

d€

5+

3.2. o g4Earsic sÐ,á em .19 z dz Nota

F¡sa:.{¿tuã Ê dÐa¡s dætãÌerìios. r.€dÉnts cåcósìio be-cói¡c em cÐãa-gente da Cælatãdã.

5.3. O mJ.:cíp¡c ras€rra-sa o d(eito de Rãc a:sslat a Ngta F¡s€ai ÊaE o pagamenlÕ * os ÊroåJlos

srtregùes não 6livggr * æÊfcm¡dade @r as exÈgêrrc¡3s ap.e*ntádæ ea Edilã|.

5.4. 2as gÌ;iâr [anstorio €r::d6 s treçrè=acta ¿ .esSato 3e Eæ+menlG Ce ¡+tås lì€4s

infcñnarG c e-Êâìl t3re emissêc de nola: qiË:î:e!'-ìâ-:":i,,1-ç::¡.,

5,5. ?ãn qt¡zrscJe. iúg:aiæ reíerentæ a pageæelit e isp€$s emÊeníadas ænc ÐuL¡æ

ælatóilos ilârflât!ÿos a,:essar a i.nk d+ ;õnai da ItaflsparêRcia

hiia,ij . ",,ìtll'.¡lll(,¡.S f,:..^õe î3t '+-rri¡e9StC't : f,Cii

5.â Fara ã ;be.açåo Cc paga¡renlc- qt99!EéÍåÞi-!ÞieJ¿j3!ìpro!ar a ranulei[ãc. durarte a

!¡gÈ:€S. Co ..4i:Ii.9i49--qç!gí5es e cuai¡G€sõÊs Seû:on:ì-tladas m rofienlo dâ sþ',Ìlacãq.

.i. l_ììr . :j l. ' i , .. tttt {.:t ;' ii:,tr413-.l. :i '..'-i . ¡.Ì,ì,.íi :.t) ,':tti-J ,/ii:4.r ÈlìJ¡ì,.i)-i ai

\
Þ



fuÍ.unkípio {e {Enéas ful-orques þ,fr, tuIunicryio de Enéas worq;ì;;t

)

æqilsimeEto i.Jrdârî€clado, e ser prc¡ocoÞdo acÞs do ps#o de fffim4to, $td-rerne

(þffisù-¿ção ce fab Sup*€nÞn:e que þnhs prø/o€aco el,Rvação æþvânta nûs Þreçûs pfrliædG

rcmeu&.

7- rlAcEsrÃoçg¡¡¡5sAlr¿{ÇÃo.
7.1. Cåbe,-á a gesÉc å Supefrlsáa e CcnfËbs, á q*m cônp€'.¡ to.i¿s æ ações Fæssáriæ æ 6el

moriîsrlo dæ ærdiçõës esfipulaeas Fãte irstüm€nto e ãioda:

7..'.i. Prcprr ão ó¡gãc ffipetffiie a ãpfÞçåo dæ pefla¡dãdes pmvbias Êesie conùato ¿ na

þgbtãçæ aplic¿yel" rc æ de ss'¿iar irregulariCaÉe cdnetida peåa benefc¡ár¡e éo cont¡ab:

7.1-2- R*ber Co fisæ! as ilfD{rnaçõ€s e cHa€ûba p€riinefltes à e)€cr4ão dc cbþto; AcæÞanhar

c ¡rw fcìÞtéric, eÉ tocæ as suãs fases;

7.1.-1. l¡€rt'€r F,t--'læ aiequaCæ ¿ eleiirc do FeseeiÊ ¡ßtrtmentô, dcs qua¡s ccrË1são lcdæ as

ærèrrcias re!âcimrlås ffi a sxãüÉ. ißCt's¡ve o csL'cle dc alCo æntra:ual, ccn bas€ nas

¡nfmaç5æ e re¡dôno€ apres€ntadæ pelo ñsæi:

7.1 ..i. Potr med¡d8s que meiftæ3 â execuiãc do cûElãtÕ.

?.2- Cab€rà ão geslor ão cô.,Íãio. Âresl¿( em dæumBnlD háÞii, c forx€imæ:c. € ã et¡frega, após

ænle¡ðnci€ préÿ;ã do Dtielo æãûataco:

7.3- CdTfrml¿r æ preças e quantidadæ €rFlantæ da mta fsæl ffi æ €slab€iæidos E ata:

7.4. VerifEar se c ar¿zo de e*lrega, ëpeciñcãÈs e qäíÈlåd€s elmtram-se de accrdc cofrl o

æÞbe=i*c æ at¡ :€gistÍo de 3r9io:

7.5. Cæuniãr Æ gæ1s6 evÐfuãb alÉs m p€zos d€ ætrega e.;ou exæsiåo {tc obþtc. beJn

æoo cs pedicæ ce Êrwogøção, * fs o æs:
7.ô. lÍË-ffiêr ao gãis Cc ænlraic, êm pra¿o hábif, æ caæ ée i6ÿer nffis¡da.C€ de acrésimG

cu sJ9.Þssõ€s nc oble:3:

1.7. EmA¡:9csf¡ciar,psicCkæmenlÉ,as+CmsdeæmpranecæsáriaspaÊaex*Écdoobieto:

?.3- Sêm gejui¿ô das obdgaçõgs preÝis:ãs ne$3 slåu*la, exeølar es cbngaî5es F€Ýisþs nas

dema¡s cláL:sr¡es æi€tua¡s e Cispcsiçe# ¡maiiuas.
2 9. Afwlzâ1iß d€ qæ 1Ëla estâ c:áüsi!!a não exclui neF redæ e 'esponsaSì:idade de Ícmêc€dor

pêlcs dæos æ3dæ ac ÍuriÐípi3 s â rerË?iaos, lesuilânigs de açãc ou om:såc cvlposa ou dolæa

iå qJãísque¡ de €rs æ:pregadcs cu pgøstas-

¡.1ú. FG fqçâ cô êtidc nc ar. ô3. da Lè: n. 8.66Gt9:j, c ftrffiedo., pd Ës¡.?3 ia ass¡nãturâ da

¿ia. ceverá irdca¡ Feposlo. êcertc 93:o fiscai, pa:a rep:xentá-la s"rpre qus ''rr ')ecesàric.
7 .4'f trc prsp3sto Co fsî*sls c.sìp€!irá. dentre oúl€s âhìbuiçõÊs: Repr€s"cÌ3í osi1tsess dc

tcæredq pqâ¡le c CONTRÀTANTE Realær r;5 pmâd¡me¡tcs a¿m!::,sraÍ'!çs iuntc ¿o

CONTRÁTAHT€;

;,. i 2 ¡/ãnter c fFæ¡¿í :n',biaac\-- sôbrå c ar;derenio I a quali4ãis Ccs pøi:os im:ecirios:

:.iaJ. Cúnïniær erenius¡s ile:tulzllii3Ces d3 dàter ülgente. !6r Êseritô. a3 íliËi do æ:rato'/atâ

.dr :)s es àlæim€ÎiG i!¡!8aics: ltrtssÍis.

s. ÐAvrGËNcrA.

)
:- !, \, ù'¡ J

p@b€cÉa¡{'Æ n{*ã fisæl iunto à Dietdia de Prdoco¡o. â?criÐânæda dæ ssguintâs c¿rtidõ€s:

5.ô.':. Frê€ de rÐg,Jlarilãce pæ¡¡e a Fænda Naciofla¡, medbnie a aprestaç& de ærtidäc

erFedida s,¡JnlamÐie p'da Sedetaria da Fæf,á Fadsâl do &ãil iSRfA) e gde Præradqia -
G€fal da FæefflÊ Nåcbæl (PGFNi. rcfurála s teJG G c¡èdfæ l¡Ècularíx federab e å Dfvida Aüva

da U.iáo (ÐAUi ps e¡as admirÉgadcs. í¡rcårsíe ts crújilos kfuutãr:G reíatiæs ás mtrib'-'4É-s

sociais fevìslas næ dí@s 'a-. "b- e 'C <lo pafur¿fo únicc dÉ anEö I Í dê Le¡ Fedsr¿l n.c 8.212rf 9s1.

b¿E m à6 cc{ìfi-guçóès ;nsiiluidás a títt¡lô ce sibsriûJçáo, e âs cÐnt.fur¡içõ€s de(ilæ, p3r tei. a

tse¡fcs:
5.62. Frtra de pgulaÌfrtade peræte a FuÊdo d€ Gâraf¡â Pct Tsrpc ce Soßigû - FGTS, me4aFte

aøês€*ação do Ger,ifrcacâ (þ RegulilHade (io FGTS - ffiF. bse¿Ato pele Çara Ëæ¡¡õrnica

Fs{þãl- CÊF:

5.6.3. Prã è æg,Jer¡Csce fffil pêmnle a Fæ¡táe EslssEl relafÝa aos Tfibtfos Esiad'.jaþ.

fiediätB åp.Êsfrçåo i€ CtrtifåÐ Neçaó€ Ce DéRo ôE CeÊd& ?ositie ffi efeito d€ Negativa

do c'o$icíì¡o ou hle do Sc¡lante, æ ætie equi'aÞrle, æ hta da leì:

5.Ë.4. Prova då Ggulå¡idajË fsd F€Eñlc ã Fu€|ja l-{{.st.c=þa{ .eialjvå aos TribiJîs lrt¡rqjpás

da æc€ dâ p¡cpcns.r¡te. nedlanìe apresentação de Csüdæ lÝagstiv¿ de Dê}'to e CeftiJãc FûsiÊ'ra

cor efeitc de Negáÿñ N ddmentc €gúi'Glent" do lilun¡$pio Cô dc¡!¡citío ou sde dc lícitañie, æ
cijtfa eqüiialer+e, m 1sÝma da ê.
5.7 - Á COi¡TRr{TAÐÁ deËrá em;tÈ ?¿.e ctia æ{a aE¿a¡ c .eip€tliK Recuerimenis de

Pagãren5.

5-E. Havffio &o na aFæsÊiæ¿o da Nelã F6cagFaf+m æ dcs dc¿'JnÐtæ gerlinent€ È

ccfitrelâças. trJ, ahda, iGnstãr#a que ¡mFeça a lhu:dação de cÝscesâ. o pagan:er¡ta fËrá
p€rÆ'e¡ie atè que s e.:Gaada prct1dÐc€ es mêJ¡das sansadsas i{æla hiÞót#, o Ptæo ?aft

¡êgefiento ;f,icier-s€4 apds a reç.laiz4åo da sitj€t¡io, não aËrí"land¡o qlequs ôFus tâ€ a

cafltîatante-

5.9. i'þrhrm pagår€Êic será efeiuadc à CONTFJÀTAIIA Ðqsaîtü perdenta æ äqûidaçác

qBquèl obrìg3çàc frãcera que ltE lcr iÊps¡z, æ rirtuCe de p€mlËal€ ou inadirglgrdã

stfatEl. sen cue is geie direrio â âãésircs de Eïekuer natsêJî.

ô. REvtsÃoDosPREços

6.1. Cs grêços regis'J"dæ nâ præ"ite eia lqþfåo ser alteradts em deærlênc¡a de e'J4ìi$a!

redução Caqùe¡gs Fù'€dcs nc mercâdo. où de f¿¡c qte eìe!€ û esiÐ ¡æ btrs ærr6rct5er'.es-

6.2. Na hipótese dt Fæ94 inicravnæie reçisfËdc, s mciiýc slrç'err'9n¡enle' Ðmar- € suÊer:-T ão

pæço Fraii:aco rc reiæJ"- o imeæeff €íà eÿ3íãdc Ê¿.4 qE !Er)r6? a æduçãc dos ÊEços.

8.3. Em não s3trdû redù:idc o Freço. c fF€aicr sé ;¡Þ€râio @* romprmisso asmiic sen

adicaç¿o aÈ æ.a;irjaies aijai¡lstralivas, Þcdendc @!þær s dffi2is iJnìeædqas classiiìædcs

Êara..ás resâias ca{Èiçc":.3igieg igJ¿j ggcrtlsidade Jê Êego4trr.i¡Ð. cu.eHrgar a æ¡lntû Ce

pi¿çcs tr Êãr:3 cela.

€.4. t¡a hip-JtÈse ie t Êfeço ie mercacb lõîe:-se supef:or â3s rell¡s'raJos e o icrnecedlr 
^ãe

lxier cumpri: ?s obriqaç.:ð asuBidas. 93te pcde.á ìofcíar ärvisão dos preçÔs. meJiaile

2
I

-Þ

llì:lr Ë!ii::i ir:ìii í-]. ¡i Ì.! ¡ ji:i:' i'! ij:¿ì.,: /i. Ètìa ù:;,1'ir: , .;J
( ì. ¡l;r:r) ¡ .r!¿r1rk' ;:. '
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fuÍunicípio {e {Enéas futarques ful-unicþio le Enéas fuÍ.a,rgues

8.f - A Þ¡iffite âlã terå vig¡krcia de l2 (dee, rct6. a FaÍtÈda trrblicÉção de w *Fatc æ Diárb

Ofcþ¡ ds r¿unicipíc do Parânä.

9. CA|¡CELÄ$ENTODOSPREçOS

9,i. O pre*nle podsá s c¿lmbdo {fJã{do o funecedo,r

9. f - : . Dsâmplir æ æ-. iições do Dßsente C€ÉrtÊIo, serr iJstiHi/e 8ceäáÉt

9.Í.2. ¡Éåo e*tãr ÿeduzÿ o H Èeço regbttado. € hipótese de esa s Ìfrf,ãr s$€ris àcaûd€s

pE$cados ñ ¡rlercådJ;

9,':.3. 9or øõË de irt,æ Êib{icô, d€yiCa?ìènte jqsltft€d?s.

3.2- O forftscedor pûde'ii sd¿{sr c cancelamertc do seu lÊgissa d9 Fr€çû ôa o€ofiênCâ de lâtc

supetrýen{*ie _qæ ïsha a cclrígrelgl a F€r,tåifê exeaüÉo dá atB. d€coænle de ca$ fcrfu'to N
Ce torç6 r€br C€vidarènte mprûvdt,
g-3- Ho cesa de øecdsnæb CÐ :egbirt dë Freços, pde€o s sc@dos - ã æ!éeio da

Áómíftistråçãc - os Ceráis ¡ffiies €åâsifabs segurdo o Anexo do conÞa:o.

9.4. O Ccnkato de Ragisto de PÉços sá æÍ¿do. ta{el cu Frcjalmnte:
9-4.1 . Cæo råc Ët61ì fcGeoedo..es rêgisfrdæ

9.1.2. Pý fêic sLl]co. *enimle, deÿcæte cDmprc%de, cecêqente de cam forùrito ru fcrç€ ms.
qæ p{ejrdhæ o cuhyimãto Cas ûb+iaç5€s nda pÞJistas;

9.4.3. Pû- EZôs de írtere$e }.1+¡€, éeÿ¡lamentei6iiñ€das.

9.5. Èlc ææÈhne-?o do cûrh-oþ dc ic*€cedG:. ær iîÐ:æiva da AdmfrisÍaÉô. så assegurâdc s

mùzciróric e amib C€fes.

It .DÁ,s coMrRArAçÖEs

10. î. As Geåþçõ5 dærErtes do Frese-.'!e ffL€to srâÕ í3måfrædas ffi neb d€ :Fs'rt{tìgÐîo

Htsaf¡al, ce;:ã-cÐnlfelc, rctã de FÊenþ+ c" a€sýeæ. ãúlorizaçäû de ¿ttlpÉ. sdæ ce exæJção

Ce ærvÞ ou t¡¡!rc irsi[mgitc equiyaterlê.

11 sAr|çõEs ADtatNtsfRÂTwAùs

íî-1. N* ra* cie al€sc inþstif€5o. Jê ¡Êexe*'çäo parcid- de cescuftp.imento de 3bngaÉe

trr¿risadê, de Íalia ra ex6siçå3 dê Aia ou da can!'atação epætiw. beã æ 1c5 d€

in3xeçac tq:a! dc cb;eto, gaGÊl.lda a amsa áaieç. c lffieædü raderá sar âp3uia. isc jedamenlÊ

qu juûiaE"rie ês nÌultas æÐ as sæt¡r!æ Peñalidades:

1i.1 |. î'-tue.rtrciê;
'l-.'l-2. Sus$irsãc iFgorå,:a Ce paf.iîæ,Zç m licitêção s ¡mped¡mæto -de 5æÌra-.3r m å

Ào!ì!lais:rãiãg tg ?=za Fão s++nrid â í4is arfs:oJ:

1'!.1.3. !-rer:iã.açi¡c de ¡niccneilõiJe paÉ i¡i.þr d aor¡tratår æm a AdminisÈaçáo ?úbiü grquanlo

g¿:d::a:ea: os mol¡# ietemhåÎi€s ca -írìtào 3r a:é cL€ seia pffiovija ã reabilççâo perârle a

oíáiriã 3ulcric.ìde que 3plicou a Ê'e.ia:'cade, qile s'å tDnædiCa *mPre qJe å 5entiEiá¡14 ¡essarcir

a -ÀdrBii:sir¿f:rc pelæ p€;-izos resJttä:ìies ê êÍìús õecotidc a praz o da sâ¡çåc â3¡iÈdã ;Dm bæe

ni rnaìo3::i€i:.t.

I
I
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t 1,2. Pod€rá sq apii€ce a saoçeo (Þ ãdyÊflêræ nas s€uintes æGd¡çõæ:

11-2-1. S€é ãdkudu Buttã mE seguhtes cddlções:
11-2.1.1. No øs de at'¿so iniusdficådo na execJçåo (þ otieio ænfa&. Strå âdicådâ ûÐtã de

û.5% (f,eio pcr æ#s;: scbre o %lor da psæla ¡Ëd¡mpl¡rlã, pc¡ <lÈ de atræ3, ãté o fimËe de 15

(qdnze) dãs, deFr¡s cc qul ærá æËteri?ãdâ a irËx€tjç& percid do obieto:

i1.2.'12. N4 cãsc de re¡rÉil#s, sãá apllãdê a r:IÈfå de Í,0% (um por mtol sbre c wûot da

p.trl.e inãd¡mplida. pv iia de aûa6o, até o Éní{e de 15 (quheei Cias. d€Fôb do qua¡ s€râ

Ëcctsiãrta a is€cução parÐial co obietc:

'::.e1.3. No cãso de ¡m¡ea¡ç¡ãc paæi¡¡{ do otie¡o ccÆtratado, seré eplkada suü,a ds !516 (gî.+nze Þor

c€r-ioì sobre ô va*or da parts Ínad¡mslicl¡;

1r-2.1.4. No css: de ¡eræidêmia, serä âdicêdå a ilulÞ ce 20% (vinte por Hto, sc,br€ c vâloÌ dã

pãrle inådimptida:

f 1.Zf .5. t*o ca8û de inexmçåo total do oùicto onlrattdo, a ruRã aFEcd¡ $n¡ de 30% (viñlc

por êentoÌ sobre o vålor total do podido;

11.3- Sa:á ãlÈ€uøca a iæxscuçãc total Få hipòleæ õe desõimprir¡€ûto blal das obrígações e

tqspcftsebil¡dadas æsunìdæ ou quildc l"sur€r atæse i¡:juliñcadc pãra iníêic da execução do cbieto

€cntr-¿'iado que $p€to . )iaæ mâ)dm (þ Í5 (qulæeì ciæ.

11.4.å fuêÿio da mul:a cprnsfisatõris refsica nG iteffi não sbsta o aiJizamento de dffiandå

bu*.¡a tuiäÞeção suÞÞmerls eñ fas dâ CCNTRATÂNTE, sendo Ð danD sugeriôr êo

pem:uai reíerido.

11.5- O .€lcý ds mu,'ú iiode.é ser desærnadc Ca latuE Cesda eo foß€edor.
': T.6. Se o ÿatror ca fut;ra .'s i¡sufci=te, lica o iæÊæds Èf{øo a tÞcolhsr a impoûânc¡a derida

nc p{æ Ce 15 {quiize: a¡as, slacG ca cÐmsnicåÇãc olicjal.

-<':.7. S€ læsr, injusi:Ír:ådañ€îte. a ass:æi û cofitta D. bæ ffi ac€itar cl reliltr o iFifur,gnfo

equivakDte, deìro do Êr3zo 6iab€lælls pe¿ -Âdñiñisiração-

'! '!,e. Âbandffia 3 exe,Jçãû Co oLÈto cûtu"tãdo; lßtõæt ffi inexeã4åa dc oðietc, 6ira"adg.
1i.9. S€.à ee!Èådiê sançãD de d$lafCã¡-C¡-i¡idcEÊíC¡de PaÞ llcitar ou æntratåt ces a

Åjninistraçãc F4bliæ :,6 lemcs do qr Fevisio Êc-s ørin¡cs i5t. inciso fv', e 156, srbos cia Lel

Ësiåiua¡ n' 1 5.âC€;2-æ7

11.1û ,qs sançès ad;r,rròlra'ivas ærão aÊliædas em Ê€sd¡æentc edm¡r¡;s:mt:ÿo aÿlônmo,
gaãntndcse 3 sr!5:::lar¡ce a ¿$Þlå d€ies æfÐmBceés-

12. olsPosrçÕEs GERATS

1? i O beneec¿.s 3;s!me s ccr!ÿior.s de qealal c oà.;do nas quan&aëes mâximes

refgridäslesicæias. aeic areço ragis8adc. .iu.ari.e s Þræ de ÿat¡dade dc æîr.ràto . eß' coeÍõGlcdn

ffi o erlj:al iô Prêgæ' :t' 57i2îtû.

12-2. C lot¡¿cejþ¡ iài, JrDCeiá subcqú3ar ou :rañsfeÈr a terælros a eFirBga pÞrlst3 ro ùbi"tc.

sãvo ergressa äJlc.:Æ.:ia¡ dù sLnicip¡o.
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fuLutticípio [e Enéas foÍarques

13.1. O præ5Rte iìst-Jm€ctî --orikauEl r€€e-æ pdæ dbrsiçóes 6xÞn'ssas rlcs seguintss

dqtolË logidãtwd L€i n' 8.66€133, Ler n" 10.5æfG2, Lei Egelual no 15.608rt7 e, *AðHí¡¡ríamaífe.

ca(Tlilc q,,ê for agliçível å 6F+cie, @ Lei ñ'8.078tÿJ ê por orlræ nomas de ffio púÞfr:o cu

priÿado quå meûtol tL{.elãn o ¡nlsffi publicô icdêl¡s}.
l!.2. E€nù€iE drhriJõ soùre a ex€çãc e ¡nlerpr€tâçãú dæ CátE{jbs ds p{æate corìHo de

Preæs serão scf uckrndås pø meio da aclicacãc do pGF,cipÈ cor.slitaôml da propøcimalàJade. da

tEs{é cÉiefla (êa 472.. da &þo Lxûl e Cs nrìçác smid tu @trat¡s iarL 421 e 2.035, pÊ€gEb

'ún¡co, 
do Cod{}o Ciri¡i, bem flrc d¿ æI{smliade coni æ princtpiæ qemis d€ dceilo, ts€t&-sê efi

ctflta ffip€ e prêFqld€Êntmmte o Ír¡ter€sse púÈtrEc {c.Þrivo) â s3r pÉoþgidorujldado-

t¡l . ÐAPUBUCÞÀÐE

f ¡i.Í, Um ve¿ È.û¡m,ids. o ca:úræó ierá su exùãlc ¡üUbsdo re Ðiérío OfÉbl do Msni{FÈ.

r5. DOFORO

1 5. 1 . F¡æ eþitc o Fñ da CÐaara de Fãlci$o BeË!-åo paE di¡iTir qJaisql¡s dtlvicas o$ qi¡estões

decomtgs do 3ffite Ccît€lo.

Àssim aiustêdas. ãßm as parë â æ*nle i!ìôts(lrYlsì'6. em CZ {düas} cia6 (#aÈ e rsL'i{:âdâg, påE

io<los c fns re drr€ilo-

Eréas iáarqe.08 dè *tembrc de 2022.
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MUMCûPT DE .ERA¡ICIS CO BELTRAO

Estad.o do Paranâ.

MUMCLPT DE FRANC/SCO BELTRÃO

Esta.do do Parand

MUNICIPIO DE FRANC'SCO EELTRÁO _PARANA
SEûRETARIA MUNtctpAL DE ADM| Nt srRAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" tll9r202l

PREGÃO ELEfRÔUCO l,l9 l9¡U2o2l - Processo no Ssïtzozl

Aos vinte e bês d¡as de dezembro de 2021, o Municíp'o de Franc¡sco, inssito no CNPJ/I'F sob o no
77-816.510/0æ166, com sede na cidade de Francisco Beltrão, EsÞdo do Paraná, na Rua Octaviano
TeixeiE dos Santos no 1000 - cento, doravante denom¡nado Prefe¡fura, æpresentado p€lo seu Prefeito
Mun'rcipal, Sr. CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o no 020.762969-21, nos temos do art 15 da
Lei Federâl no 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Munic¡pal î" 176f2OO7, em face da classificação da
pmpæta apmentada no Pregão Eetrônico no 19412021, por delibemção da Comissão de Ucitagão,
devidamente homologada e publ¡æda no D¡ário Oficial do Municíp¡o de Francbco Bdffio em 201121202'1,
resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa dassificada em primeirc lugar, observadas as ændições do
Edibl que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas dáusulas que se seguem.

CI.ÂUSULA PRIilEIRA- DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS para fomecimento de impresos em geml,
incluindo material, criação, erte, imprcssão, fotolito, editonþo, etc., paE unlzação pela Municipalidade,
duEnte a vigênc¡a da Ata de Registo de Prcços, ænfome necessidade da Admin¡stração Municipal;
ænfome ed¡lel e prcposta que ficam fazendo parle ¡ntegEnte dste ¡nstrumento.

1.2. Dæcriçåo:

Rua OchviÐo TeirciÞ dos Så¡bs, 1OO0 - CåiÞ PosÞt 5l - CEP 85601-030

Pegþa2

PÞço unitá.b
R:¡

2,74

2,7410-ü)0,00

Q@tidade

20.(X)0,00

Uniiade

BLOCO

BLOCO

le6iËo

tloco tr MoDRo 1 FoRuTo: A4 (21O X æ7MM)

'APEL 75 GR
:ORES: t X 0
:OLHAS: 5{)
3LOCAGEM: f VIA
\CÂaÄTENTO: CANTOS RETOS. BLOCADO NA CABEçÀ
fPCIONA¡i NUMERADOS
f,BS.: INCLUSOARTE FIt{AL
,/ÁRros t oDELos
]Loco DE oIAGNÖsTlco DE PRoPRIEoADE RURAU P.I¡. - SMDR
Sloco DE ÁLVARÁ DE ucENçA - sMvo
¡LOCO CADASTRO DOMICILIAR. SMS
3ERAL

ILOCO Æ MODÉO 2 FORUTO: M (210 X æ7MM)
JAPEL 75 GR
:ORES: 1 X 1
:OLHAS: 50
3LOCAGEM: I VIA
qCABAMENTO: CÁNTOS RETOS, BLOCADO NACAAEçÀ
f,PCIONAL NUMERADOS. PAPEL COR ROSA
f,BS.: INCLUSO ARTE Fl!'lAL
ýÁRos rroDEl-os
3LOCO FICHA ODONTOLOGICÁ. DEANAMNESE- SMS
3Loco DE EVoLUcÃo. SMS

¡51S

r51gt

t4

tq

t3

Rua Ochviæ TcixciE dos Sdtos, l00O - CåiE Postal 5f - CEP 8560¡-030

CNPJ 77.816.51O/0OOl66 / e-mail: ¡:!jt*-âqafturlrsb€ltræ.Þr.€d'br-Tcl€fonÉ: 1461 3520-2103

f\)
crì

ATA DE RTrSTRO DE PREçOS No 1119/2021

PRrcÃO ELETRONICO NO L,4/2O2L

REGISTRO DE PREçOS para fornec¡mento de impressos em geral,
incluindo mater¡al, cr¡ação, alte, ¡mpressão, fotol¡to, ed¡toragão,

etc., para utilização pela Mun¡c¡pal¡dade

VIGENCIA: 23/ U2/ 202L 4 22/ U2/ 2022

DETEI{II'R DAATA:

poLtMpREssos sERvtços GRÁflcos LTDA - ME

CN PJ no: L4.292.3t3/ OOO1-75

TELE FO NE: (49)35s +2430
E-MAI L: pol impressos.adm@Élma¡l.com

RUA ATILIO PAGNONCELU, 210 - CEP: 89610000 - BAIRRO: CENTRO

Herval d'Oeste/SC

CEP: 896'10000 - BAIRRO: CENTRO, na c¡dade de Hewal d'O6te/SC, lnscrita no CNPJ sob o n"
14.2SL313IOOO1-75, doravante dæignada CONTRATADA neste ato reprcsentada por sua sócia

nodoadminist-adoE

PAGNONCELLT, 21O -ne

Página I CNPJ 77.8r6.51o/OOOI-66 / e@il: Tetcfone: {a6) 3s20-2 r03

\/



))

3S.O0¡r0,(x)MII.}IEIRO.¡OTAS FISCATS PRODUTOR RURAL EM FORMTJLARIO CONÍNUO.
:OM DIMENSÔES 2gDO¡IOMM, CONFECCIONADOS EM PAPEL
\UTOCOPIATÍVO, COM dNævlAS SENDO: (f 'Vl^- PRErA), (P
/tA-vERMEr..trA), (3.VlA-AZrrL), (4.VlC-VERDE), (5¡ VIA-
.ARANJA}.

BLOCO FICTIA DE ASSISTENCI,A PRE-ì¡ÂTAL - SMS
BLOCO CADASTRO INDMDUAT - SMS
BLOCO FICHA D€ VISITA DOMICII.AR - SMS
BLOCO PRONTUÁ.RIO-SMS
ÊERAL

(w2t2

MUNICtPT DE .ERAJ\ICIS CO BELTRAO

Estado do Paraná.

Valor total da Ata R$ 97.800,00 (noventa e sete m¡l e oitoænbs Gais).

1.3. Este ¡nsùumento de reg¡sbo de preços não obriga a Adminbtração a fimar as cont-atações com a
CONTRATADA, ficando-lhe tacultada a ,Jliliøêo de outros meios, assegurados, nesta hipótse, a
prefer€ncia do bereficiário do reg¡süo em igualdade de ænd¡ções, n6 temos do parágrafo quarto, artígo
15, da Lei Federal n'8.666/93 e suas alteEções.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

?.1. A pEsente Ata teÉ validade por 12 {doze) ms, a part¡r de sua ass¡natuE.

LL O prazo de validade da ata de reg¡sto de preços não será superior a doze mæes, induídas eventuais
pÞnogações, ænfome o ¡rciso IILIILI do arl lÞ da Lei no 8:666, de 1993.

23, É vedado efetuar acrêcimos nos quantitalivos lxados pela ata de æg¡sbo de preços, inclusive o
acrésc¡mo de que t-ata o S 1'do aÌt €5 da Lei no 8.666. de 1993-

CTÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGAE CONDIçôES DE
RECEBIMENTO/EXECUçÃO

3.1. Os produtos e sru¡@s objeto deste ¡nstumento deverão ss enbeguæ, paræladamente, sem ônus
para o Município. de acordo com as especificações do ANEXO I do edital e da cláusula prime¡ra dæte e as
solicilaçõæ das Sætarias Mun¡cipais, nos loæ's ¡ndiædos m nota de empenho pela SæEtaria
Solicitante, denùo do perímefD urbano do mun'rcípio de Francisco BelEo - PR.

3.1.1. Os materiais/æruiços deverão str @nfecc¡onados e entregues, m prazo máximo de 07 {sete} d¡as
úteb, apos o receb¡mentoda nota de empenho, seguindo rigorosamente æ quantidades solicitadas.

t.12 O pEæ de que tràta o item 3.1.1 poderá ser pronogado uma vez, por ¡gual período, quando
sol¡citado pelo ænvGdo duEnte o Fanscurso do pEzo e dæde qæ oæm motivo justifiædo aæito pela
Administração.

3.2. Os seruÍçG serão sol¡citiados aF¿vés da embsão de NOTA DE EMPENHO, enæminhadas por +matr,
onde serão especificados os materiaiÿseru¡ços, quantidade prelend¡da, e se necessário será enviado
modelo do fomuÌário a ser confeæ¡onado.

3.3. As entregas se ciarão de foma parcelada (sem ônus de enfega), pelo período de 12 (doze) meses, a
partir da data de ass¡natuE da Ata de Reg¡sÍo de Preços.

CT-ÃUSU¡-A OU¡NTA. DAS OBRIGAÇöES DA CONTRATÁDA

4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas ænd¡çoes, ænfome especificações, plæ e læal
@nstantes no Ed¡lâl e se6 anexos, acompanhado da respecliva mta f¡sc€l na qual æretarao as
ind¡caç6s referentes a: fabriænle, pEædência e prazo de garantia ou val¡dade (se houver).

MUMCtPT DE .FRANC/S CO BELTRÃ,O

Esta.d.o do Paranâ.

4.L Substitu¡r, reparar ou ærigir, às suas expensas, no prazo fixado neste temo, o objeto æm averias
ou defeitos.

¡f.3. Comunicâr ao CONTRATANTE, no prazo máximo de ¿l8 (quarentâ e o'rto) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenb do prazo previsto, com a devida
æmprovação.

4.4. Manter durante toda a exæução do æntrato, em æmpatib¡lidade oom as obrigações assumidas,
todas as cond¡çóes de habil¡tação e qualiñca@o exigidas na licitação.

¡f.5. Fica obrigada a atender todas as "Notas de Empenho- exped¡das durante a vigência desta Ata-

¡1,6. Entregar durante toda a vigênc¡a da Ata de Reg'sfo de Preços, a mesma mafca dos ppdutos
apresentados na proposta, quando for o caso.

Caso sol¡citado deverá apwntar pmvæ gÉfiæs dos materiais, ændo que a autorizâção para a
confecção dos materiais ocorerá apenas após a aproEção da Secretaria Sol¡citante.

4A. Poderá exæutar a ata de registro de pæçÐs parc¡almente, no âmbÌto das quanùTades e edições
previstas, tendo em vista as demandas necæsádas dento da previsão de s€ru¡@s, consequentemente o
pagamento será relativo aos seruþs efetiyamente realizados.

4.9. Ut¡lÞar de forma privativa e confidencial, os documentos fomecidos pelo CONTRATANTE para a
execução da Ata de Reg'Ebo de Preços.

4.10. Proæder à ænfecção dos seryiços gráfiæs, paræladamente, ænfome demanda sol¡citada.

4.11. É obrigada a refaæ¡, repaEr, @r¡g¡r, remover, lænsùu¡r ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os produtos ou seru¡ços em qæ se verifi€rem vícios, defeitos ou inæreções, sem ônus à
CONTRATANTE.

4.12 Na entega dos materia¡s deveráo estar ¡ncluídas todas as dæpesas de ds@lamento e bansporte.

TÁUSULA QUINTA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANT€

5.1. Verifiær m¡nuc¡osamente, no prazo fixado, a ænfomilade dos bens æb¡dos prov¡soriamenle æm as
æpecificações constantes do Ed¡tal e da proposta, para fins de aceitação e receb¡mento defnitivo-

52. Comunbar à CONTRATADA, por escrÍto, sobre ¡mperfe¡çôes, falhas ou iregularidades verificadas no
obieto fomecido, paE que seja substituido, reparado ou cotrigido-

5.3. Aæmpanhar e fisæl'%r o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atrôvés de
æmissão/servidor especialmente designado.

5.4. Efefuar o pagamento à CONTRATADA no valor coÍespondente ao fomæimento do objeto, no prazo e
foma estabelecidos m Edital e seus anexos-

cL.ÁusuLA sÐcfA- DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTR.ATADA RELAT|VAS A cRlTÉRtos DE
SUSTENTABILIDADE

6.'1. As boas prálicas de olimização de recußos, redução de dæperdíc¡os e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigênc¡as, que deveráo ser obseruados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso

f.\)
3t qJ

Rua Ocþviæo Tcireim rlos Sæbs, 1000 - Caiq Postal 51 - CEP 8560 t-030

CNPJ 77.816-510/0OO¡-66 / c-Eit llL'itæâdifranclsl¡itìl;âc..r.,:o'..bt-Tcìcfonc: fa6l 3520-2103 Página 3
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MUNICtPIO DE ¡'RA]VCISCO BELTRAO

EstoÅ.o do Paranâ.

Ecional do æmumo de erergia e água, adotando med¡das para evitar o dæperdício e a CONTRATADA
deverá:
a) Colaborar æm as med¡das de redução de @nsumo e uso racional da água, cujo(s) encanegado(s)
deve(m) atuar como fàc¡litado(es) das mudanças de æmportamento.
b) Dar preferência à aqubi@o e uso de equipamentos e æmplementos que promovam a reduçåo do
consumo de água e que apresentem efic¡êncb energét:ca e redução de consumo.
c) Evitarao máximo o uso de extensões eËtricas.
q) Repasar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energ¡a e
Agua
e) Fomecer aos empregados os equipamentos de seguEnça que se fzelem neæssários, pam a
exeøção dos seruþs.
0 Dar preferênc¡a a descarga e lomeir¿ com controle de vazão, evitando o desperdício de água-
S) Pmporcionar ùe¡namento periódiæ aos empregados sobrc prátiæs de sustentabilidade, em
espec¡al sobre reduçâo de ænsumo de enefgia elétri€, de ænsumo de água e destinaþo de resíduos
sól¡dos, obseruadas as nomas ambienta¡s vttentes.
h) Proibir quaisquer atos de prcconæito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientaçao sexual ou
estado civil na æleção de colabomdoe no quadrc da empresa.
i) Condulr suas ações em confomidade com os Equbitos lega¡s e regulamentos apl¡cáveis,
obseruando também a legislagão ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde
dos trabalhadores e envolvidos na pæstação dos seryiços, @mo exige a Lei no 9.985/00.
j) Destinar de foma amb¡entalmente adequada todos os materia¡s e/ou ¡nsumos que forem util¡zados
pela emprcsa na prestaçáo dos seNiços, inclusive os potencialmente polu¡dores, b¡s æmo, pilhas, baterias,
lâmpadas fluorescentes e ft-âscos de aercssóh, pneumáf¡cos ¡nservíve'rs, prcdutos e componentes
eleboeletôn¡cos que estejam em desuso e sujeitos à d¡sposição final, æns¡deracfos l¡xo tecnológico.
k) E proibido incineEr qualquer resíduo gerado.
¡) Não é pemitida a em¡ssão de ruídos de afta inlens¡dade.
m) Pîio(Ear a aqu¡s¡ção de bens que sejam æretituídos por material renovável, reciclado, atóxi@ ou
biodegEdável.
n) Prioriar o aproveitjamento da água da chuva, agregando ao s¡stema hidraulico elementos que
poss¡b¡litem a €ptação, t-ànsporte, amuenamento e seu aproveitamento;
o) Colabomr paE a não geEçåo de resíduos e, sæundariamenle, a redugão, a reutil'zaçáo, a
recidagem, o tratamento dos ræ¡duos sól¡dos e a dispos¡ção Fnal amb¡entalmente adequada dos rejeilos.

6.2. A-CONTRATADA deveÉ obseryar m que couber, duÉnte a exæuçáo 6ntratual, critêrios e pråt¡€s de
sustentabil¡dade, como:
a) Dar preferência a envio de dæumentos na foma digital, a fim de redu¿r a impressão de
documentos;
b) Em cas de ress¡dade de envio de documenios ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a
fun@o iduple:C (ftente e ve6o), bem æmo de papel confæ-þnado æm madeiE de origem legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser d¡sposlos em atercs de
ræíduos dom¡ciliares. áreas de -bola foE", encostas, corpos d'água, lotes Egos e áreas prcteg¡das por Le¡,
bem como em áreæ não l¡cenciadas.
d) Amazenar, transportar e destinar os resíduos em ønfomidade æm as nomas técnicas
específicas.

GLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAT'ENTo

7.1. Os pagamentos seÉo efeluados em até 30 (trinta) dias, æntados a pal¡r da apresentaçao da Nola
Fiscal, acompanhada pela ordem de seruiços (quando hower), dev¡damenle ass¡nada pelo fisc€l des¡gnado
pelo Município e aæmpanhada ainda das CND's do FGTS, TRABALHISTA e FEDER.AL e após o
ææbimento definitivo do objelo, atr-avés de lransferência eletrôni€ paE a conta bancária da A
CONTRATADA indi€da pela mesma.

MUNICtPT DE FRANCISCO BELTRÃO

Estod"o do Parønâ.

7.1.1. O Epectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigaçõæ assumidas
decorentæ da conFatação, em especial ao aÊ 55, inciso Xlll da Le¡ FedeEl no 8.666/93.

7.2 As notas fscais deverão ser enûeguæ no ætor de æmpEs lml¡ädo no paço munic¡pal sito à Rua
Octaviano Teixeim dos Santos no 1000 - æntro.

7.3. CRITÉROS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCALJ

7.3.1. O fatuEmento deverá ser feilo ahavés de nota f¡sæl eletrôn¡æ da empresa que participou da licitação
emitida: a Prefe¡tuÊ Mun¡cipal de FEnc¡sco Belffio, CNPJ sob n'77.816.510/000146;
7.3.¿ Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 1000, Cenbo- CEP 85.60f-030 - Frânc'rsco
BelËo-PR.

7.3.3. No corpo da Nota F¡sæl deverá conter:
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
7.3.3.¿ O númerc da Ata, número do Ped¡do de Fornec¡mento (ou of¡cio) e númerc do empenho;
7.3.3.3. número do item e desqição do produto:
7.3.3.4. A descri(Éo do produto na Nota Fiscal. deverá obrioatoriamente. ser orædida da dæsicão
constante da Ata de Ræ¡sto de Precos:
7.3.3.5. valor unitário (ænforme a Ala de Registo de Preços), foma de apreæntâção e valor total.
7.3.3.6. O Banæ, númerc da agênc¡a e da ænta conente da ACONTRATADA

7.¿1. As nobs fiscais que apresentarem inconeções ærão devofuidas e seu rencimento oæreni !5 (quiæ)
dias após a data da sua €præntaÉo.

7.5. Poderá a PrefeÍtura sustar o pagamento de qualquer fatuE no €s de inadimplemento da A
CONTRATADA relativamente a execução do contEto, Æindo sobre a mesma as penal¡dades prev¡stas na
Le¡ FedeEl no 8.666/93.

7.6. Os pagamentos deærentes do fomæimento do objeto da presente licitação ocorerão por ænta
Recursos própr¡os do Mun¡cíp¡o, Recußos vinculados a educação bás¡ca, Funrebom e Faixa Az!1, da
segu¡nte dotação orçamentária:

z¿17212020
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7.6.1. Em exercGos ftJfuros, corespondentes à v¡gênciã do contrato. a despesa oconeÉ a conta de
dotações orçamentárias próprias para atend¡menb de despesas da mesma nafureza.

7.7. Duønte a vigência do Registro de Preços, os wloræ regisb'ados não ærão reajustados.

7.8. Somente podeÉ æoner a rmmposição de valores nos æsos enquadmdos no d¡sposto no Artigo 65,
ll,'d'da Le¡ 8.666,93.

7.9. Não serão l¡beEdas rcmmpos¡ções deærentes de inflação, que não configurem álea eænômica
ext'aord¡nária, tampouæ fato previsível.

7.10. Os ped¡dos de recomposição de valores deverao ser protoælados junto ao Sebr de Protocolo da
Prefeitum Municipal-

7.11. Somente serão analisdos os pedklos de recomposição de valores que contenham todos os
dæumentos comprûbatórios pam a referida reæmposirþo, conforme dbpæto no Aligo 65, ll,'d'da t€i
8.666/93.

7,12. Os valores mmpostos somente serão repassados após a assinatuE, devolução do Temo ass¡nado
(ænfome o æso) e publ¡cação do Temo de Ad'rtamento-

C!-AUSULA OITAVA- DA FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

E.1. Caberá ao SE. Jos¡ane Pemza portadora do R.G- no 5.708.377 e ¡nscrita no CPF/MF sob no
068.337.84906, repræntante da CONTRATADA, a responsabiliär-se por
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de aærdo com as direlrizes estabelec¡das pafa sua
lealiâçáo.
8,1.2. Reportar-se ao fiscal de ænü-àto quando necessário, adotando as prcvidências pertinentes paE a
æreção das falhæ detectadas.

E.2. A fs€lização e o acompanhamento da enfega dos produtos da Ata de Regbtro de Preços serão feitos
pelos Seryidores: PaE as aqu¡s¡ções fe¡tas paE a Sesrebria de Eduæção, Terezinha Brandäo; PaE as
aquisições fe'rtas pae a Ssetaria de Saúde, Kelly Carbonem Salvati; Para as aquisiçoes fe¡las para a
Særetaria de Assistência Social, Flávia Bed¡n Tognon; Pan as aquisìções feitas para a Secretaria de
Admin¡shação, Antonio Canlos Boneüi; Pae as aquisþes feitas paE a Secretaria de Me¡o Ambiente,
Débom Veiga dos Santos; PaE as aqu¡siçoes fe¡tas paE a Secretaria de Viaçåo e Obras, Leonel da S¡lva;
PaË as aqu¡si@es feitas para a Garagem/ Oficina, Luiz Femando Valter; PaE as aquisições feitas para a
Secretaria de Dænvolvimenlo Eænômiæ, Ângela Paludo; Para as aquisirþes feitas para Debetran, llianes
Fieie-

8.3- A fiscâlização do presente termo f¡€rá a ærgo do Secrelário Mun¡c¡pal de Adm¡n¡straçao, Senhor
ANTONIO CARLOS BONETTI, ¡nscrito no CPF/MF sob o no U0.177.47949 e portador do RG n.
2.016.966-4/PR.
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CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHA¡IENTO DOS PREçOS

9.1. Os preços registr¿dos na pæsente ata poderão ser alteEdos em deærência de eventual redução
daqueles pEtiædos no me€do, ou de fato que eleve o cusb dos bens ærespondentes.

9.2 Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superueniente, tomar-se superior ao preço
pEtiædo no mercádo, o fomeædorserá ænvo€do para que prcmow a redução dos preços.

9.21. Em não sendo reduzido o preço, o fomecedor será l¡beEdo do æmpromisso assum¡do, sem
apliæção de penalidades administrativas, podendo o Município de Fmncisæ BelËo @nvocar os dema¡s
fomecedores dassincados paE, nas mæmas condições, ofereær þual oportunidade de negociação, ou
revogar a ata de regisbo de preços ou parte dela.

9.3. Na h¡pótese do preço de mercado tomar-se superior ao reg¡strado, e o fomecedor não puder cumprir as
obrigaçõs assumidas, 6te poderá sol¡citar rev¡são dc preços, mediante requerimento fundamentado, a
ser protocolado antes do ped¡do de fomæimento, mediante demonst-ação de fato superueniente que tenha
provocado elevação relevante nos pæços pEticados no me@do-

9.3.1. Prccedente o ped¡do, o Município de Fmncisæ Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado
no valor pleiteado pelo fomæedor, caso este esteja de aærdo com os valores pEt¡ædos pelo mercado, ou
apGentar ænù'aproposta de preço, compativel æm o vigente no merædo, paE a garantia do equ¡librio
ænôm¡æfinanæ¡ro.

9.3.1.1. Caso não aæite a æntraprcposta de preço apresentada pelo Município de Fencisæ Beltrão, o
fomædor será l¡beEdo do æmprom¡sso assumido, sem aplicação de penalidadæ admin¡strativas.

9.4. Não sendo aætado o pedido de rev¡são, este será indeferido pelo Município de Fmncisæ BelÉo e o
fomec€dor æntinuará obrigado a cumprir os æmprcmissæ pelo valor reg¡strado na Ata de Registro de
Preços, sob pena de €ncelamento do ægistro do preço do fomædor e de apl¡cação das penalidades
adminishalivas previstas em lei e no edital-

9.5. Na hipótese do canælamento do ægistro do pr€ço do fomeædor, prevista no subitem anterior, o
Municlpio de Fancisæ Beltráo podeni convoær os dema¡s fomæedores subsequentes de aærdo æm a
dæsifiæção fnal.

cTÁUsuLA DÉCIMA- Do CANCELATIENTo DA ATA

10.1. A Ata poderá ser €nælada de pleno d¡reito total ou parcialmente, independentemente de notificação
¡udicial ou extEjudicial, sem que a A CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:
10.1.1. Falir, entrar em ænærdata ou oconer dissolução da soc¡edade.
10.1.¿ Sem justa æusa, e prévia comun¡€ção à PrefeituE, suspender a execução dos seru¡ços.
10.1.3. lnfringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Le¡ FedeEl no 8.666/93-
10.1.4. Não cumprir ou cumprir ¡regulamenle as cláusulas destra Ata, esoecificaçóes ou pmzos.
10.1-5. Ræusar a redução do preço ao nível dos pmtiædos no mercado, ænfome Decreto Municipal no
176t2007.

102 O €ncelamento do Reg¡stro de Preços poderá a¡nda ocorer quando houvec
102.1. AlteEção sæ¡al ou modifiæção da finalidade ou da eslrutura da empresa, que prejudique a
exæução do ob¡eto contralado.
102.2. Caso fortuito ou foça maior, regulamente æmprovada, imped¡tivc da exæuþo do Contrato-
'10.2-3. Por razões de ¡nteresse públ¡æ devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
10.2.4. Pelo ahaso superior a 90 (noventa) d¡as do pagamento devido pela Prefeitua, salvo em æso de
Elam¡dade públiæ, gEve perturbação da ordem ¡ntero ou guera, asseguÉdo a A CONTRATADA o
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçõæ alé que seia nomalizada a sitJação,
æso em que sua dec¡são deverå ser æmuniæda por escrito à Adm¡n¡sù-ação Municipal-

10.3. A solicibção da A CONTRATADA, pam cancelamento dos preços æg'rst€dos deverá ær fomulada
com antecedência minima de 30 (binta) d¡as, facutÞdo à Prefeitura a apl¡cação dæ peml¡dades previstas
nesta Ala, caso não ace'rtas as razões do ped¡do.

10.4. A comunicação do cancelamento do preço reg¡slrado, nos casos prev¡stos nesta cláusula, será fe'lta
pessoalmente ou por corespondência com aviso de ræbimento, juntando-se o æmprcvante ao respectivo
proæsso admin'rsû-ativo.

10.5. No caso de ser ¡gnoEdo, incerto ou inaæÍvel o endereço da CONTRATADA, a æmuniæção seÉ
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela lntemet, æns¡deEndose, asim, paE todos os
efeitos, æncelado o preço regisù'ado.

cLÁusULA DÉCI¡IA PRIMEIRA - DAs PENAUDADES

ll.l. Comete ¡nfração adm¡nist'ativa, rc temos da Le¡ n" l0.52O|2OO2, o lirc;ilante,ladjud¡€tário qre:
a) Náo assinar o temo de æntrato ou aæiÞr/ret¡rar o ¡nstrumenlo equiElente, quando convoædo denbo

do prazo de val¡dade da proposta;
b) Não assinar a ata de reg¡sùo de preços, quando cabÍvel;
c) Apresentar documentação falsâ:
d) Deixar de entrcgar os documentG exig¡dos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
0 Náo mantiver a prcposta;
g) Cometer fraude fiscâl:
h) Comporter-se de modo inidôneo-

ll.2- A CONTRATADA, duEnte a exæução da Ata de Registro de Preços, poderá ss apenada æm:
a) Advertênc¡a;
b) Multa;
c) Suspensão de licitar€ impedimento de contratar com a Adm¡nist-ação Públ¡æ Mun¡c¡pal pelo prazo de
âté dois anos;
d) lmpedimento de l¡c¡tar e de contratar æm o MunicÍpio e d€scEderc'Emento nc SICAF, pelo pEæ de até
cinco anos;
e) Declaação de inidoneidade paE licitar ou ænù-atar æm a Adm¡n¡stração Públ¡cã, enquanto perduErem
os motivos detem¡nanles da puniçao ou até que seja promovida a reabilitação peente a prcpria autoridade
que apl'æu a penal¡dade, que será ænæd¡da sempre que a CONTRATADA resarc¡r a CONTRATANTE
pelos pEiuizos æusadG.

11.3- Poderão ss aplicadas as seguintes muftas, ænfome a gravidade das infrações:

o valof

CORRESPONDENCIA

3096 sobre o valor do Prcduto a ser gaEnt¡do, mais 2% ao dia por ahaso sobre o valor do
orcdulo-

GRAU

6

7
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11.4. Da dassifiæçåo das infraçoæ por gmvidade (GRAU):

11.5. A somatória das mutlas previstas nas tabelas ac¡ma não poderá ultrapassar ao percenüal de 20%
(vinte por ænlo) sbre o valor total da ata regisû'ada æm esse fomeædor.

11.6. No €so de aù'aso por mais de 30 (Íinta) dias, ou de o somatório das ilultas apl¡Édas por atraso ou
inadimplemenlo ultrapassarem o perentual de 20% (vinte por ænto) do valor total da ata, f¡æ facultado ao
Município de fEncisæ Beltrão/PR reænhær a oæn€ncia das h¡pót66 de ænceiamento da ata-

11.7. O valor da multa poderá ser dææntado das fatums devidas à CONTRATADA.
Se os valores das faùJras foæm insuficientes, fiÉ a COÀÍTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (tinta) dias, ænlados da æmun¡æçào oficial.

11.8. A penal¡dade de mutta pode ser apl¡cada cumulativamente æm as demais ænçöes.

11.9. Esgotacios os meios admin¡stEtivos paE æbEnça do valor cievido pela CONTRATADA à
CONTRATANTË, este será enæminhado para inscrição em dívida at¡va.

11.10. As sanções admin-rsfat¡vas serao apliædas em proced¡mento adminisù'ativo aulônomo.
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obseruandGse o procedimento p€visto
na Le¡ n'8.666/1993.

ll.1l. A autoridade æmpetente, na aplicação das sanções, levará em ænsideração a grav¡dade da
ænduta do ¡nfrator, o Éráter eduætivo da pena, a re¡ncidência de ùansgressões por parte da
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ocorencE.

danif€da e ou

no momento oconênc¡a-

sem

æændic¡onados e ou
ou æm

Permi[r situaçao que crie a pNibilidade de æusr dano físico, lesão ærpoEl ou
ænsæuências lete¡s. Dor mnência.
Suspender ou intemmper, salvo motivo de ñorça maior ou æo forûJito, o
forecimento/enlreqa dos Drodutos oor dia e oor nota de emoenho.

tnfegar produto em rlesacordo æm as especmcaçOes do edital e proposta sem motivo
iustifiædo. Dor oænênc¡a-

Entegar pmduto com apresentiação em desconfom¡dade com a dæcrita no edital, por
oærencE_
Forcr
Reutliur ou
Der æ6a à inexecucão totâl do obieto da Ata

Cumprir horário de enùega ætabelecido pelo ænt-ato ou deteminado pela FISCALIZAçÃO,
Dor ocon€ncia.
Cumprir d€tem¡nação da FISCALIZAçAO para ænùole de aEso de seus func¡onários, por
oærência-
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não prev¡slos næta tabela de multas,
após re¡nc¡dênc¡a fomalmente notficada pelo órqão fiscal¿ador, por item e ptr oærênc¡a.
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CONTRATANTE, levando em consideração todos os aios cel€brados com a CONTRATANTE, bem æmo
os danos causado à AdminisFação, obseruando o princípio da prcporc¡oml¡dade e da razoabil¡dade.

11.12 Se durante o proæo de apl¡cação de penalidade, hower ¡ndíc¡os de prática de inhação
administratiw tipifiæda pela Lei n' 12.846, de 1" de agoslo de 2013 (Lei Antiæmpção), æmo ato lesivo à
adminisù'ação públ¡ca nacional, cópias do processo adm¡nistral¡vo necessárias à apuraçao da
Eponsabilfttade da empma deverão ær remetidas à autoridade æmpetente, com despacho
fundamentado, para cËnc¡e e decisão sobE a event al ¡nstauração de investigação prcliminar ou Prcæsso
AdminisFativo de Responsab¡lização - PAR.

ll.l3. A apuração e o julgamenb das demab ¡nfEçóes adm¡n¡sFativas não æns¡deEdas como ato lesivo à
Adm¡n'FFação Públ¡câ nâcional nos termos da Le¡ no 1?-.84612013, seguirão seu rito nomal na unidade
adminishativa.

11.14. O proæsamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos pfocessos adm¡n'strativos
$pecÍf¡cos para apuEçáo da mnêrcia de danos e prejuízos à Adminisù-ação Pública Municipal
resrdtantes de ato lesivo cometido por pessoa jurid¡ca, com ou sem a participação de agente público.

11.15. Caso o wlor da multa não seja suficiente paË æbrir os prejuízos causados pela ænduta do licitante,
o Mun¡cíp¡o poderå æbEr o valor remanesænte jud¡c¡almenle, ænfome arligo 419 do Código Civil.

ll-16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAË.

GTÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA- DA FRAUDE€ ANTIGoRRUPçÃo

1Zl As part€s dedaram conheær as nomas de prevenção à corrupção prev¡stas na legislação bEsile¡ra,
denfe elas, a Lei de lmprcbidade AdminisFätivã (Le¡ FedeEl n" 8.42911992), a Lei Fedeal no 1LA4612O13 e
seu regulamentos, se comprometem que par¡r a execução deste ænl¡ato nenhuma dæ partes poderá
oferecer, dar ou se comprcmeter a dar, a quem quer que se¡a, aæitar ou se æmprcmeter a aæiùar, de
quem quer que seja, tanto por ænta p,ópria quanto por ¡nteméd¡o de ouùem, qualquer pagamento, doaçao,
æmpeMÉo, vantagere finanæ¡ras ou beneficios indevidos de qualquer æpécie, de modo Ýãudulento
que const¡tuam prálicâ ilegal ou de corrupção, bem æmo de manipular ou fraudar o equilibrio econômico
finanæho do presenÞ ænlrato, seja de foma d¡reta ou ¡nd¡reta quanto ao objeto dste æntrato, devendo
garant¡r, a¡nda que seus prepostos, administrariores e ælaboradoG ajam da mesma fma.

GLÁUSULA DÉCIMATERGEIRA- Do FoRo

13.1. PaE æ questóæ deærentes da execuçao d6te instrumento que não possam ser dirimidas
adminisFatiEmenle, fiæ eleito o foro da Comaræ de Fnncisæ BelËo, æm referência expressa a
qualquer outro por mais privf,eg'edo qæ seja-

cr-AusuLA DÉcrmA aUARTA - DAS DrSpOSrçÕES FTNA|S

14.1. A presente Ata de Regislro de Preços ssá enæminhada abavés de coneio eletrôniæ, para o
endereço de e¡ail disponib¡lizâdo F€lo l¡citante na fase de habfitâção, æmpetindo ao Conùatado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duæ) vias, prov¡denc¡ando a entega da via orig¡nal no
Departamento de Licilações da PrefeituE Municipal, @
l4.2. A v¡a do iretrumento dætinada ao Detentor da Ata de Reg¡sfo de Preços, devidamente assinada pelo
CONTRATANTE, sera disponib¡liäda porcoreio eletrônico, na foma do item antecedente, ou FEra retirada
no Paço Municipal a partir de 05 (cinæ) d¡as após o protoælo da entrega das v¡as originais prevista no item
anlerior.

MUNICûPT DE .FRA¡TC/S CO BELTRAO

Estado do Patana.

14.3. A execução do ænbato, bem æmo os æsos rele omissc, ægular-seão pelæ dáusulas conFatuais
e pelos præitos de dieito públ¡æ, apl¡candÞse-lhes, supletivamente, os princíp¡os de teoria geral dos
contralos e as d¡sposiçóes de direito privado, na bma do artigo 54, da Le¡ no 8.666/93, comb¡nado com o
¡nciso Xll, do art 55, do mesmo diploma legal.

14.4. Faz patte ¡ntegEnte desta Ata de Reg'rsùo de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o
edital do Pegão Eþtrônico n" 1942021 e a proposta da CONTRATADA confome ætabeleæ a Lei
FedeEl no 8.666/93 e sEs alteEções, naquio que náo conhariar as presentes d¡sposições-

14.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatib¡l¡dade com as
obrigações por ele assumidas, todas as cond¡ções de habilitação e qualificação ex¡gidas no Pregão n"
194t2021-

14.6. Para ænstar que foi lavmda a presente Ata de RegistrD de Preços, que vai assinada pelo
Exælentíssimo Senhor CLÊBER FONTANA Prefeito Munic¡pal do Mun¡cípio de Franc¡sco Belffio, e pela
SE. Jos¡ane Peroä. qElificâda preambulamenle, representando a CONTRATADA e testemunhas.

F€nc¡sæ Beltáo,23 de deæmbm cle 202'1.
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DÉcrMA ALTERAçÄo co¡¡TRATUAL DA socIEDADE:
GRÄFrcA PERIN LTDA ME

CNPJ/MF N.o 75.065.185/0001-il '

N|RE 412.0021391.5 .:

tql¡rá'l: .tie'ô /;1 ; ' '::,'.,-, ,,: r "i

os abaixo identificados e qualificados: 'i 
"'''/ "' i 'i"'1 \

i i Yil'il ,,i
f ) LINO ANTONIO PERIN, brasileiro, casado sob o regime de oorirunhão¡
uníversal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob ns 014.592.289-
87, portador da carteira de identidade RG no. 930.341 SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Seis,686, Centro, Marmeleiro - PR CEP 85615-000.
2l ARCIBALDO JOSÉ PERIN, brasileiro, casado sob o regime de
comunhåo universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob na
332,737.909-20, porlador da carteira de identidade RG no, 1,808.970
SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Luiz Antonio Faedo , 1640,
Centro, Francisco Belträo-PR, CEP: 85601,27A ,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de GRÁflCA PERIN LTDA ME , com ndme
fantasia de GRÁFICA PERIN, com sede na Av Dambros e piva, 13g6,
Santa Rita , Marmeleiro -PR, CEP 85615-000, e insorita no CNpJ/MF
sob no 75.065,18510001-11, registrada na Junta comercial do paraná
sob no 412.0021391-5 em 05/09/1980 e última alteraçäo contratual
registrada sob no. 20062648373 em 0710812006, resolvem alterar o
contrato social mediante as condiçöes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA DA RE-RATIFICAçÄO; FÍca neste ato retificada a ctáusuta
5a da nona alteraçåo contratual da sociedade, com registro no 20A4JZS1121 de
1310912004 sendo o capital social correto de R$ 240.000,00 ( Duzentos e quarenta mil

Lgafs )_q näo de R$ 140.000,00 ( cento e quarenta mil reais ) como constou.
CLAUSULA SEGUNQA DA DISTRIBUIçÃO DO CAPITAL: EM VirtUdE dAS

o fica assim dividido os sócios:

LA TERCEIRA INGRESSO DE lngressa na sociedade ËDlTË
BRUM PERIN , brasileira, natural de Vere - PR, casada, no régime de comunhåo parcia
de þens, empresária, inscrita no CPFIMF sob no786.gOS 789-87, portadora da carteira
de identidade civil no 4.379.599-6/SSp-pR, residente e domiciliada na Rua lnácío
Felipe , 153, Casa, Centro,Marmeleiro - pR, CEp: 85615-000.
CLAUSULA QUARTA .DO INGRESSO DE SÓCIO: lngressa na sociedade t-ORENt
TOMASI MONTEMEZZO PERIN, brasileira, natural de Lagoa Vermelha-RS, casacla,
no regime de comunhão universal de bens, empresáriã, inscrita no CPF/MF sob
no409,081.869-91, portadora da carteira de identidade civil no 3.017.841-6/SSp-pR,
resÍdente e domiciliada na Av L,uiz Antonio Faedo , 1640, Apto 403, Centro,Francisco
Belträo-PR, CEP: 85601-275,
CLAUSULA QUINTA DO INGRESSO DE SÓC¡O: lngressa na sociedade
MARGELITA ANTUNES GUARDINI, brasileira, natural de Francisco Betträo-PR,
separada judicialmente, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 643.831.489-72,
portadora da carteira de identidade civil no 4.566.210-1/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua lnácio Felipe, 730, Casa, Centro, Marmeleiro - PR, CEp 85615-000.

QUOÏAS VALOR
ANTONIOLI N 5.00 12000 12.000,00

DO JOS 95.00 228000 228.000,00
100.00 240000 240.000,00
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ONÄTrcE PERIN LTDA ME

GNPJ/MF N,o 75,065.185/0001-1{ ",'.' 
'

NtRE 412.0021391-5
folha 2 6

CLÁUSULA SEXTA DO INGRE$SO DE SÓGIQ: lngressa na sociedade¡J\,1

GUERRA PERIN, brasileira, natural de Capinzal-$C, casada, no regirne de þo
parcíal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 762,036,389-00, po

carteira de identidade civil no 4.281.793-7/SSP-PR, residente e domiciliada
Maranhäo ,1463, Casa, lndustrial, Francisco Belträo-PR, CEP: 85601-310,
cLÁUSULA SÉTIMA: DA RËTIRADA E INGRESSO DË SÓCIOS: Retira.se da
sociedade o sócio LINO ANTONIO PERIN, acima qualificado, cedendo e transferindo,
com o consentimento dos outros sócios, as 12000.00 (doze mil ) quotas integralizadas
que possui pelo valor nominal de R$ 12.000,00 ( doze mil reais ) a ingressante EDITE
BRUM PERIN, acima qualificada, dando plena quitaçäo das quotas cedidas.
CLAUSULA OITAVA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: REtirA-SC dA

sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 48000.00 ( quarenta e oito mil

) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 48.000,00 ( quarenta e
oito mil reais ) a ingressante EDITE BRUM PERIN, acima qualificada, dando plena
quitgçäo das quotas cedidas.
CLÁÚSULA ÑOruE: DA RETIRADA E INGRESSO DË SÓCIOS: Retira-se da
sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e
t¡'ansferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60000,00 ( sessenta mil )
quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 60.000,00 ( sessenta mil
reais ) a ingressante LORENI TOMASI MONTEMEZZO PERIN, acima qualificada,
dando plena quitaçäo das quotas cedidas,
cLÄUSULA DEC-IMA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da
sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60000,00 ( sessenta mil )
quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 60.000,00 ( sessenta mil
reais ) a ingressante MARGELITA ANTUNES GUARDINI, acima qualificada, dando
plena quitaçäo das quotas cedidas.
cLÁUSULÃ Oecluin PRIMEIRA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOs: Retira-
se da sociedade o sócio ARCIBALDO JOSÉ PERIN, acima qualificado, cedendo e
transferindo, com o çonsentimento dos outros sócios, as 60000.00 ( sessenta mil )
quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 60,000,00 ( sessenta mil
reais ) a ingressante JULIANA GUERRA PERIN, acima qualificada, dando plena
quitaçåo das quotas cedidas.
cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA NOVA D|STR|BUçÃO DO CAPTTAL: Em virtude
das modifi havidas oca tal fica assim dividido entre os sócios:

c ULA PRI .DAD DE ADMINI R: A
sociecJade que era administrada por ARCIBALDO JOSÉ PERIN passa a ser
administrada por LORENI TOMASI MONTEMEZZO PERIN, a quem compete praticar
todos os atos pertinentes à geståo da sociedade com os poderes e atribuiçöes de
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgåos
ptiblicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo

QUOTAS%( ) VALOR
EDITE BRUM PERIN 25.00 60000 60.000,00

25.00 60000 60.000,00
6000025.0( 60"000,00

JULIANA GUERRA PERIN 25.00 60000 60.000,00
TOTAL 100.00 240000 240.000,00
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DÉcrMA ALTERAçÃo conlRATUAL DA socIEDADE:
çNÄTICE PERIN LTDA ME

CNPJ/MF N.o 75.065.,1 85/0001 -l 1

NtRË 412.002139r-5

obrigar
pessoal
defesa
isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao al,
bem como prestar aval, endosso, fiança ou cauçåo de favor, e assumir obri
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorizaçäo clos outros sócios,
$ l.o- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sócio.
$ 2,o- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para perfodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operaçöes a serem praticados.
CLAUSULA DËCIMA SEGUNDA permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que nåo colidirem com as disposiçöes do presente instrumento.
GLAUSULA DÉclMA TERCEIRA - DA ÇONSOLIDAçÄo Do CONTRATo: À visra
da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redaçäo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GRÁFrcA PERIN LTDA ME

CNPJ/MF: 75.065.185/0001 -11
NIRE: 412.0021391-5

1) EDITE BRUM PERIN, brasileira, casada sob o regime de comunhäo
parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob ns Z86.935.789-8Z,
portadora da carteira de identidade RG no, 4.379.599-6 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua lnácio Felipe , 153, Casa, Centro,
Marmeleiro-PR, CEP: 85615,000,
2) LORENI TOMASI MONTEMEZZQ PERIN, brasileira, casada sob o
regime de comunhäo universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF
sob na 409.081.869-91, portadora da carteira de identidade RG no,
3.017.841-6 SSP-PR, resídente e domiciliada na Av Luiz Antonio Faedo ,

1640, Apto 403, Centro,Francisco Beltr,äo-PR, CEP: 85601-27S ,3) MARGELITA ANTUNES GUARDINI, brasiteira, separada
judicialmente, empresária, inscrita no CPF/MF sob ne 643,891 .4Bï-ZZ,
portadora da carteira de identidade RG no. 4.566.2i0-1 SSp-pR,
residente e domiciliada na Rua lnacio Felipe , 730, Çasa, Centro,
Marmeleiro-PR, CEP: 85615-000,
4) JULIANA AUennA PERIN, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob ns
762.036.389-00, portadora da carteira de identidade RG no. 4.281.79i-T
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão , 1463, Casa,
lndustrial,Francisco Belträo-PR, CEP: 85601-310,
Tem constitulda entre si uma $ociedade Empresária Limitacla que gira
sob o nome de GRÁF¡CA PERIN I-TDA MÉ , com nome fantasia-de
GRAFICA PERIN, com sede na Av Dambros e Piva , 1386, Santa Rita ,

Marmeleiro -PR , CEP 85615-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
no75.065,185/0001-11, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no
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DÉoMA ALTERAçÃo coTTRATUAL DA socIEDADE:
GRAFICA PERIN LTDA ME

cNPJ/MF N.0 75.065.,l 85/0001 -l 1

NIRE 412.0021391-5
4de 6

412.0A21391-5 em 0510911980, regida pelos artigos 1,052 a 1.08

Código Civil, instituído pela Lei n.o 10,406, de 10 de janeiro de
demais disposiçöes legais aplicáveis à espécie e pelas
seguintes:

GLÁUSULA pRIMEIRA - NoME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresaríal de GRÁFICA PERIN LTDA ME e tem sede e domicflio na
Av Dambros e Piva , 1386, Santa Rita , Marmeleiro -PR , CEP 85615-000.
CLÁUSULA SEGUNDA . FIL¡AIS E OUTRAS DEPENOÊruCIAS: A $OC|ECIAdC+

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteraçäo contratual assinada por todos os sócios.
cLÁusuLA TËRCË|RA - rNíCrO DAS ATTVI0ADËS Ë PRAZO DE DtrRAçnO 0n
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em A110911980 em seu prazo de
duraçåo é por tempo indeterminado.
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçäo
no ramo de: lmpressäo de material para uso industrial, comercial e publicitário,
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 240,000,00
(duzentos e quarenta mil reais ), divididos em 240,000 (duzentos e quarenta mil )
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real ) cada uma, subscritae jâ
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e clistribulídas da seguinte
forma:

c LA SEXTA . RESPONSABILIDADË ss lO$: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizaç,äo do capital social, conforme dispöe o art. 1.052 da Lei 10,406n0A2.
CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas säo
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçöes e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteraçäo contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam
ou renunciem ao direito de preferência, o que deveräo lazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio
alienante, Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessåo das
quotas se fará na proporçäo das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderåo ser livremente
transferidas.
cLÁusuLA oTTAVA - ADMTNTSTRAÇÂO DA SOGTEDADË E U$O DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçäo da sociedade caþe a LORENI TOMASI
MONTEMEZZO PËRIN, com os poderes e atribuiçÕes cle gerir e administrar os
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra

toi,þia
I

socro o/o U VALOR
EDITE BRUM PERIN 25.00 60000 60.000,00
LORENI TOMASI MONTEMËZZO PERIN 25.00 60000 60.000,00
MARGELITA ANTUNES GUARDINI 25.00 60000 60.000,00
JULIANA GUERRA PERIN 25.00 60000 60.000,00
TOTAL 100.00 240000 240.000,00
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DÉCIMA ALTERAçnO CONTRATUAL DA SOCIEDADE; i'' ':.,;

GRAFICA PERIN LTDA ME .",- -
CNPJ/MF N.o 75.065.{85/0001.11 ..'' t '' '1'r' '

NIRE 412.0021391-5
folha 5 dei 6

judicialmente, perante órgäos priblicos, instituiçÕos financeiras, entidades pr:ivadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a c,O¡sgouçap
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado.o usoiflo
nome empresarial isoladamente,
S l.o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou al¡enar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro
sócio.
S 2,o- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operaçöes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderäo, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a tftulo de "pró-labore", observadas as disposiçÕes
reg ulamentares pefti nentes.
cLÁusuLA DÉctMA . ExERcícro socrAL, DEMoNSTRAçöËs FTNANcEIRAs E
PARTICIPAçÄO Dos sÓclo$ Nos RESULTADOS: Ao térnrino de cada exerctcio
social, coincidente com o ano civil, os administraclores prestaräo contas justiflcadas de
sua administraçäo, procedendo à elaboraçäo do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstraçöes contábeis requeridas pela legislaçäo societária, elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sÓcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade. . .

Parâgraio único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais

9m perfo-dos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçöes
interrnediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipáçåo
de Lucros, proporcionalmente às quotas de eapital de cada um. Nesse caso será
observada a reposiçäo dos lucros quando a distribuiçäo afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10,40612002.
cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA. - JULGAMENTo DAs coNTAs: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercfcio social, os sócios deliberaräo sobre as contas e
designaräo administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebÍmento, à disposiçäo dos sócios que nåo exerçam a
adminístraçäo. 

-
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALEGIMENTO OU INTERDIçAO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os
herdeiros, sucessora e a, incapaz. Näo sendo posslvel ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanesöentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situaçäo patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
socþdade se resolva em relaçäo a seu sócio.
cLÁusuLA DÉclMA TERG'EIRA - cAsos oMtssos: Os casos omissos deste
contrato seräo resolvidos pela aplicaçäo dos dispositivos legais que regem este tipo
societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.o 6,404176),
conforme faculta o $ único do art. 1.053 da Lei n.o 10.4068AA2.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DECLARAÇÃO ÞE DESIMPEDIIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido cle exercer a
administraçåo da sociedade, por lei especial, ou em virturcle de condenação crimin,al, çi-t
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos pÚlrlicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subornç,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçöes cle consumo, fé
pública ou a propriedade,
CLAUSULA DECIMA QUINTA - COMUNICAçAO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram, para os fins do art. 40 da Lei no. 9.841/gg, que:
a) sociedade se enquadra na situaçäo de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excecleu¡ no exercício anterior o
limite fixado no inciso I do art. 20 da Lei no g,841/gg.;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no aft. 30 da mesma l_ei.
CLÁUSULA OÉclUn SEXTA - FORO: Fica eleito o foro cla comarca cte Francisco
Beltrão-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mäis especial oLl
privilegiado que seja ou venha ser.
Ë por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçäo, em
3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios enr todas as
suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus hercleiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos,

Marmeleiro -PR, 02 de Maio de 20Q7

Å,*¿¿-*;"^.--
ARCIBALDO JOSE PERINLINO ANTONIO PERIN

EDITE U ER

LITA NTUNES GUARDINI

00'tL'7 4 98
| 071179498-0

sär,ll ? 0021391 5

(-.---''

\:)

LORENI
PERlN

J ANA GL'ERRA PERI

(j

MEZZO

l'\

)¡rr,'(ì-' I t .'t/ \t'
L.L/ t

BELTRAO

MA

CÀ.EERlN I.1DÀ -!IE
MARIA THEREzA LÖPEs SALoMAo



3E
ql

,lg4

|lffifl{fl
ili..i; riirj
ill'í';.:iì'

'ì;;f

uiti



39
b

ESTADO PARANA
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE MARMELEIRO . PR

SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
G.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ''400412022

Gontribuinte

Finalidade

Nome/Razão: 55018 - GRAFICA PERIN LTDA

CNPJ/CPF: 75.065.185/0001-11

Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 1384

Complemento:

Bairro: SANTA RITA Cidade: Marmeleiro - PR

FISCAL

DATA DE EMIsSÃo DATA DE VALIDADE

1611',a12022 16t01t2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
GRAF¡CA PERIN LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 16 de novembro de 2022

DEPARTAMENTO DE FINANçAS
DVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAçÃO

IPM Slst8mgs Llda
Al€ndo Not - WGT v:2013 0l

ldentiflcador: WGT2'l 1 20'l -000-SOMCHLXIIOSIRK-6 1611112022 10:08:56



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028458720-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.065.185/0001.11
Nome: GRAFICA PERIN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e näo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1010312023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda, pr. gov, br

Páglna 1 de 1

Emllldo vla lnlernel Púbilca (10/11/2022 17:04:18)

10
¡:r



41
t)

MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNñO

Nome: GRAFICA PERIN LTDA
GNPJ: 75.065.1 85/0001 -1 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos priblicos da administraçäo direta a ele vinculados, Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 08:30:53 do dia2510712022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até2110112023.
Código de controle da certidão: 9CC3.FAOF.l864.AD2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75,065,18s/oool-11
RAZãO SociAI:GR¡TICA PERIN LTDA

Endereço: AV DAMBROS E PIVA 1386 / SANTA RITA / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftiflca que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS,

O presente Certlflcado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade: 3 0 / t0 / 2022 a 28 / LL / 2022

Ceftificação Número 
= 

2022t03002t9tL40237 929

Informação obtida em L0/LL/2022 t7:0L:L2

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTID.ã,O NEGÀTIVA DE OÉETTOS TRABAI,HISTAS

NOMC: GRÀF]CA PER]N LTDA (MATR]Z E FILIATS)
CNPJ : 75 .065 . 1 85 / 00 0l- - L1
Certidão n' : 3953521,L/2022
Expedição: t0/II/2022, às I7 :04240
Validade 09/05/2023 - 180 (cento e oitenLa)
de sua expedição.

dias, conLados cia clat.a

Certif ica-se que cRÀFrcA pERrN I,TDA (MATRrz E FrrJrÀrs), inscrit.o (a) no
CNP,I sob o no 75.065,L85/ 0001-11, NÃo coNsrA como inadimplenLe no
Banco NacionaL de Devedores TrabaLhisLas.
CerLidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescenLados pelas Leis ns. o 1,2.440/201I e

13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21, de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert,idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: //www.tst. jus.br) .

CertÍdão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO r¡¡pOnrÀ¡irTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consLam os dados
necessários à idenLíficação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes peranLe a 'Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em lei; ou decor::entes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t,ít,ulos gu€, por
dÍsposição lega1, contiver força executiva.

l-lú\/i(1¿1s r-: ¡lÌì(ir.'f-ri i-:,ùj:j : (:'Lr(ìL( tijL- . j Lr,, ;-,



MUNICIPIO DE MARMELEIRO l"¿,

s
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 16 denovembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, pala a contratação de empresa
para confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressão tinta preta, formado 28x24cm, em
papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário contínuo, modelo fomecido pelo Departamento de
Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - hdicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurldico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Respeitosamente,

air Pilati
Prefeito

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrna¡'nreleiro.pr'.gov.br / lioitaoao02lÐmarmeleir o. pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 45
ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro, 16 de novembro de2022.

PARECER CONT^4,BIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 16 de novembro 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

r-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 16/1 L 12022,

VI - Origem dos Recursos Financeiros

ç'l

Número do processo/Ano: 24312022
Data do Processo: t6/rU2022

Limite n" 03212022
Objeto do processo: Contratação de empresa para confecção de Nota fiscal de produtor Rural

- 4 vias, impressão tinta preta, formado 28x24cm, em papel auto
copiativo na gramatura de 54, formulário contínuo, modelo fornecido
pelo Departamento de Aericultura e Abastecimento,

ValorMáximo R$ 15.360,00

Conta
Ôrgáo/

Unidade
Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

427 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.63.01.00 0 318.692,10

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente,

4o^n/^"-'''.'
\ilaldir DfiZ til¿theyer Junior

Contador
cRc/PR 0711521C.8

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacatrl4lrnarmeleiro.pr'.gov.br / lioitaoao02lâ)marmeloiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 46
ESTADo oo pennNÁ,

Marmeleiro, 16 de novembro de2022,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 16 de novembro 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, tinta preta, formado 28x24cm, em
papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário fomecido pelo Departamento de
Agricultura e Abastecimento, conforme nos autos, sendo que o pagamento será

Contabilidade.efetuado ahavés da Dotação Orçamentária

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

b

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnarmeleiro.p¡'.eov.br / lioitacao02@marnteleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo pen¡N.Á,

Marmeleiro, 17 de novembro 2022

Parecer Controle lnterno n.' 305 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório den'24312022,na modalidade Dispensa n'03212022, cujo objeto

refere-se à contratação de empresaparc confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressão tinta

preta, formado 28x24cm. em papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário contínuo, modelo fornecído

pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir a

fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira,

orçamentária e patrimonial, verifrcando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e desempenho

na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de suas

atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração Pública.

Todavia, aprópria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei8.666193, os casos previstos em que a

Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verifrcada existência de justificativas para a presente contratação conforme solicitação

juntada as páginas 01 e 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, utilizando-se ainda documentos de processos de

outros municípios.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor para o item:

GR/IFICA PERIN LTDA, inscrita no CNPJ n'75.065,185/0001-11;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Décima Alteração e Consolidação de Contratual da Sociedade: Gráfica Perin Ltda ME;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.

5. Declaração de existência orçamentaria e financeftapara assegurar o pagamento da contratação,

feita pelo Departamento de Finanças.
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CNPJ: 76.205.665i000 l -01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lícitacao(¿Ðnrarnreleilo.nr.gov.br I licitac¡ro02lg)mamreleiro,nr.gov.bl - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8l 05
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ESTADo oo pen¡N.Á,

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de mercado

e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza o lnciso II do

afügo 24 da Lei n' 8.666193.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

n

E o parecer ,{&
LUCIANA ARISI
028.058.829-Lt

dlgital rvançäda com cartlfiq¡do digitol näo ICP-

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Conhole Interno
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CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitucao(dnrarnreleilo.nr.gov.br / licitaoro02(4nramreleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8105
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Esþdo do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

?--\\

cnRrrnÃ.o

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h34, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 243/2022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite n"

03212022.

Marmeleiro,2l de novembro de2022.

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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brt.
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fæi (46) 3525-8100 - CEP 85.ó15-000

Marmeleiro,29 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 24312022
Dispensa de Licitação n.' 032/2022

Parecer n." 565/2022

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jwídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para confecção de notas fiscais de

produtor rural - 4 vias, nos termos do requerimento n.o 07112022.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos

atos praticados, nem analisar aspectos de nattxeza eminentemente técnica ou

administrativa.

A rcalização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo

previsão no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório

uma delas, podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os

requisitos do artigo 26, paúryrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso

em comento, arazáo da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

único O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
seró instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
u-(...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Agricultura e

Abastecimento contratar o objeto para os trabalhos do departamento, servindo para^@-
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Estado do Pa¡aná ' CNPJ 76'205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525'8100 - CEP 85.615-000

comprovar transações comerciais, no recolhimento de impostos e na fiscalização pelos

órgãos competentes.

O valor total da contratação pretendida é de R$ 15.360,00 (quinze mil

trezentos e sessenta reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação pala a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse l0% do

valor previsto na alínea'0a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193. O valor foi

atualizado pelo Decreto Federal n.'9.41212018, dispensando a licitação para contratação

quando o valor máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas Gráfica Perin, no

valor de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais); Gráfica Impressul, no valor

de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) e Grafit Artes Gráficas, no valor de R$

15.720,00 (quinze mil setecentos e vinte reais), além de busca de valores em contratações

públicas para comprovar que os valores estão dentro dos parâmetros de mercado.

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Gráfica

Perin Ltda para fornecer o objeto, com base no critério do menor preço. A empresa

encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão

Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no

elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24

têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou

compras idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do

departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens

destinados a diversas óreas, como no caso de combustíveis,
por exemplo, deve ser realizada de þrma conjunta, com a

finalidade de favorecer d economia de escala, poís quanto

maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o

desconto. Quando a Administração Pública determina o

fracionamento da contratação e isto desfigura a modalidade

licitatória legalmente aplicada 4o seu caso, adotando-se

modalidade de licitação mais flexível, torna-se a conduta
ilegal, contrdria, portanto ao disposto no Art. 23, S 5 da Lei
8.666/19933."
(Processo n" 363382/09 -Acórdão n" 2107 - Tribunal
Pleno - Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães) 

&
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Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto

no artigo 62 da Lei no 8.666193, verifica-se a possibilidade de substituição por outros

instrumentos hábeis, uma vez que objeto não resulta em obrigações futuras.

III - Conclusão

Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de

Licitação n.o 032/2022 venficar-se-â a legalidade da contratação, de acordo com os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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coNcLUSÃo po pRocEsso DE DrspENsA DE r,rcrra.çÃoNo 03212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 243 12022'LIC

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - cpl nomeada pela portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,

instaurou Processo de Dispensa de Licitação, oonform e avtonza o Inciso II do artigo 24 da L¡i n"

8.666193, para suprir as necessidades do'bápartamento de Agricultura e Abastecimento' conforme

requeriment o n" 07 t I 2022, constanto nos autos'

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorjzaçáo

do ordenador de Despes a., a cpL rr..b.u e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSSNTO: Contratação de empresa para confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias,

impressão tinta preta, formado' 28x24cm, em'papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário

.ontínuo, modelo fornecido pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento'

2 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação de empres a pata confeccionar as referidas notas

tendo em vista que as mesmas são necessárias para dar continuidadè nos trabalhos do departamento de

agricultura e abastecimento. Fla serve para .omprova, a transação comercial, ajuda no recolhimento de

iÃpostos e facilita afrscalização pelos órgãos competentes'

Justifica-se airr¿u, u qu*tiäade sofcitada, tËndo em vista que com os aviários e vendas de produtos

e semoventes, são retiradas uma quantidade de notas expreriiuat por produtores, cito exemplo; na

comercialização de ovos, um produtor utiliza em torno de 120 notas mensais' E no perlodo ¿: tlP-9:
grãos a quantidade au-entouionsideravelmente. Não temos licitação vigente, cito caso HC COMLINIC

PAPELARIA f,Ï'De, que esiá respondendo por processo administrativo e foram solicitas as notas no mês

de marco de20z2orå"- de execução o" reåiçoi 18712022,e as mesmas não foram entregues. Diante do

fato aqui narrado nos obrigamos e pegar caixas de notas emprestadas de municlpios vizinhos para não

pur* o atendimento neste Jetor, estJquantitativo justifica-se pra fazer a devolução das mesmas'

Cabe ressaltutãin¿u, quá a Administração preza pelos serviços prestados e pelo bom atendimento

ESTADO DO PARANÁ,

aos usuários dos serviços.

3 - EMPRESA:

Empresa: cn Á'rtce PERIN LTDA
CNPJ: 75.065.18510001-11
Endereço: Avenida Dambros e Piva, no 1386

Cidade: Marmeleiro
CEP:85.615-000

4 - VALOR TOTAL: R$ 15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta reais)'

5 - RAzÃo DA E5CSLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto'

6 - JUSTIF,ICATM DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatlveis com o

praticaào no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo'

7 - FTINDAMENTO LEGAL: o Inciso II do Art. 24 daLei8,666l93, onde consta:

Art. 24- É disPensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de.valor øté I0% (dez por

cenio) do limite previsto nq alínea "s" do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos prevístos nesta Lei'

B¡irro: Santa Rita
Estado: Paraná

CNP¡: 20.20s.665/0001 -01

Ãu"niOu Vfutuf¡, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'6 I 5'000

E-mail: ticitacaorarnar¡releiro.-pL.e;;.bJiioiãcao0zramarmeleiro.B¡€s''þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EsrADo oo pnReNÁ,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço'

"o*pro 
ou alienaçãi de maíor vulto que possa ser realizada de

uma só vez.

9 - DA FRATIDE E DA connuPçÃ'o:

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção nrey1sl1111legislação brasileira'

dentre elas, a rei de Improbidade Administraiiva (Lei Federai n.' 8,42911992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

purt", poderá oferecer,-dar ou se compro*èt"t a dar, a quem quer que seja, u"9it* ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própiia quãnto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financìirãs ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro dó presente-contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, deu"rrdo garantir, uindu q.r, seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

I - DOTAçÃO OnçanrENTÁ,RIA:

FonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramáticaÓrgão/tJnidadeConta
03.3,90,39,63,01,0020.606 0027 2.04910.01427

mesma forma.

homologação.

Respeitosamente,

Da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

10 - A Comissão permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excelência a ratif,rcação do requerimento número O7ll2O22, atendendo ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento, tendo em vista a contratação de empres apa"i- confecção de Nota fiscal de produtor-Rural

- 4 vias, impressão iirrta pr.tu, formaáo 28x24cm, em papel auto copiativo na gramatura de 54'

formulário contínuo, modelo fornecido pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, podendo ser

realizadacom Dispensa de Licitação, com baså nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva

Fttt¡:ze.zos.o65loool-ol
ÃurniAa lufu"¡i, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000

E-mail: ticitacaof4r'a,metei*.;r.sãï.úJiiciá"aooZ(ànlu,-Lt"ito pt'eou'ltt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICiP IODEMARMELEIRO
ESTADo oo pnnRNIÄ

Marmeleiro, 29 denovembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito'

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório-d_a_Comissão Permanente

de Licitação, parecer da Controladoria krternan" 30512022 eParecer Jurfdico n'56512022, cujo assunto é

a conftalaçáo de empro i piruconfecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressão tinta preta,

formado 2gx¡4cm,.* p.ipuf auto copiativo na gramaturc de 54, formulário contlnug, modelo fornecido

pelo Departamento ¿e ãh:i"ufturu Ë Aburteciräento, atendendo as necessidades do Departamento de

Educação e cultura, mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art' 24 da Lei

8,666193,

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta

reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 24312022, e a dispensa tombada

sob o no 03212022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento do Departamento solicitante

Orçamentos
de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Interna n'30512022
Parecer Jurídico n' 56512022

Documentação da empresa vencedora

- Contrato Social e alterações;

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ;

- Certidão Negativa MuniciPal;
- Certidão Nelativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

- Certidão Conjunta Ñegativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
- Certidão de Regularidade do FGTS;
- CND Débitos Trabalhistas;

Conclusão do Processo Pela CPL

Respeitosamente'

Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

FonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramáticaÓrgão/unidadeConta
03.3.90.39.63.01 .0020.606 0027 2,04910.01427

C¡¡P¡: Z6.ZOS'e65/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



5W
MUNtcíplo DE MARMELEIRO
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TERMO DE RATIFTc6çÃO DE DISPENsA DE lrCrtlçÃO No 032/2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666]I3,RATIFICO a DISPENSA DE l-tClfeçÃ'O

n" 0i212022. cujo objeto é a contratação de empresa para confecção de Nota fiscal de produtor-Rwal. 
.4

vias, impresrao-tintu pteta, formado'28x24cm,-em papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário

"onílrruó, 
modelo rómecldo pelo Departamento- de Agricultura e Abastecimento, atendendo as

necessidades do oepartamento åe egdcuttura e Abastecimento, nos termos da documentação acostada ao

Processo Administrativo no 243 12022'

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

permanente de Licitação nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

dois, como segue:

Contratada: CnÁnlCe PERIN LTDA, inscrita no CNPJ no 75.065.185/0001-11.

Valor Total: R$ 15.360,00 (quirøe mil e trezentos e sessenta reais).
pagamento: o pagamento sài¿ realizado até o 15o (décimo quinto) dia ritil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro,29 de

Pilati
Prefeito

C¡lP¡: 20.20S.065/0001 -01

Ãvenída Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'ó15'000

E-mail: tic¡taoaofa,narmet"iro.-pr.Ài.bJíiciia"aoOZfamat*el"ito'nr'eou'Ur - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EST,{D0 D0 PÄR{NA CNP/ 76.205,ó6510001"01

Av,Mocali, 255 - Cx,Postal 24 - Fone ltax (+ø) ESzS-8100 - CEp 8s6t5-000 - MARMELETRO - pR

PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçåo da Comissäo
Permanente de Lioitagäo e dá outras
providências.

o PREFE¡To Do mu¡¡rcfpro DE MARMELETRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o dÍsposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll -.Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrlcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Nrt.20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos .

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ;. ..,i
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo lipifató{i.ì1,,,,,,i ,i "'

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prerzo de 01 (um) anci;;'uéOåOr- q,n'¡
reconduçäo da totalidade de seus membros. .L ò Tui, "'-

t 1"2"

Art, 40 O trabatho dos membros detentores de cargo efetivo será [-*--
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, delg': . ' i., "

de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo"artigg;.'ì '

'w w w. marmeleÍro.pr. gov.br
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Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 10

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo,

Marmeleiro,22 de setembro de 2022,

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

.;.. I ¡ \..¡

...'r'.'.I' .,.' i''.
i .. " ...-r-:r,i..';iì "

i_; "^ -' '

't ¡ $1\'1i$'

Publlcado no DOE de Ediçäo no 1321, de 22 de setembro de 2022

www.marmeleiro.pr, gov.br
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MUMcfPTo DÐ FRANCISC2 B.ELTR.Ã,o
Estado do Paranà

LEI MUNICIPAL N.o 4,958, DE 28 DE NOVEI,IBRO DE 2022
Alltra dìsposllivos da Isi lúunlcipal no. 4.343/201S quB lrata da r€gulâm€nlação
da Gral¡fcaçåo Especial dsAlividade e dá outrâs providênclas, 

-

. FAÇO SABER que a Cåmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu
sânclono 6 6egulnlo L6li
Àd 1ô Alterã-se o êrtigo 30 da Lel Munlcipal no. 4.313/2015, passando a v¡gorar
com a ssgulnlo rêdação:
'Arl.3¡.0s seruidoresdeslgnados para as lunçöes sslabslecldas no arllgo iô
desla lgl desompenharáo as al¡vldades con@mìlanlemenle com as de seui les-
psct¡vos cargos'. (NR)
Arl. 2iAllera.se o capul o rovoga.se o parágrafo únlco do arllgo Soda Lsl Munlcl-
pal n1-4-343i2015, passando E vlgora¡com a ægulnlo redação:
"Ad. 50Àgrallficação d¡sclptlnada nesla Lei possul natureza salarial, lncidlndo no
cålculode l¿rlas, 1/3 de lórla6, gralillcsçåo nalaltna s l¡cenç€s', (NR)
Arl. 30Altera-Ee o arl¡go 60 dã Lel Mun¡cìpãt n". 4.343n0t3. paàsando a vigorar
com a sogulnlo red€çáo:
"Arl..6oO_s seryldores aqus s refer€m astunçõeseslabelecldas noa¡llgo lodes-
la lel srão deslgnados medlanto porlarla, peio presldonle da Cåmara úunlcioal.
dev€ndo ser publlcada nos melos slelrônicos ofìc¡sls", (NR)
Arl, 40 0s recursos necessádos à cob€rtuÌâ das despesás deconentes com a
apllcaçáo d6 presnts Le¡ coreråo por conla ds dolaçðos p¡óprls! cons¡qnados
no orçamenlo vlgenle, suplomenladas se nscossádo.
Ad. 50 Esla Lel enka em vlgor na dala de sua publlcaçäo, rovogadas as d¡sposl.
ç6gs sm conlrárlo.

Frânclsco Bellrão, Eslado do paraná, 2g ds novembro de 2022,
CLEBER FONTANA

PREFEITO I¡UNICIPAL

LEI IUUNICIPAL N."4,95i, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
Auloriza o Execullrc Munìc¡pal ã procsder à sbortura de Crédito Adlclonãl Er.
peclal na Lel Orçamenlárla Anual, pam o exerclcio ds 2022, € dá oukas prov¡.
dénclãs

. FAçO SABER que I Câmara Munlclpal de Veeador6s aprovou, e €u
sanclono a segulnle Lel:

, Art. 1o Flca o Execulivo Munlc¡pal aulodzådo a abrlr CrédltoAdlclonal
Es4tl ao-Ojçammlo cerat do Muntclpio, Let no 4.900 de 22lj212021, no valorr .978-340,98 (um milháo, novoc€nlos e slenla s oilo mll. lrezentG o
9. ..a roals e novsntae olto centavos), ns segulnlg dolaçåo:
Orgáoi 07 Secretarla Munlclpst da Educacào e Cultura
Unldade: 003 Deparlamenlo Admlnlskativô

Ad. 20 Para cobertura do CródiloAdlclonal Especlsl a ser âbsrto do conlomldado
comaauloñzaçãodosrllgosnlsrlorsoràoullllzådososrecurcosodundosdocôn-
cêlâmenlo parclal da conla de desprsâ 3lg0 da fonte Oe recursos lO¡ - óãmã¡s
lmpostos Vinculados à Educaçåo Båsics
Ar1. 3o Flca aulorlzado o poder Ex€cuüvo a ajustar a Le¡ n.o 4,g99i2021 de
?2!1?ry0?1 do Plano Plurtanuat para o quad¡ftinto 2022 d 2025 e na Let nl
4.83012021 da 08t07n02t do Dk€tri¿os Orçamentártas para o exerclclo de ã0i2
nss açóes corespondenlgs.

. Parágralo ú¡lco. Flcan alusladâs as colas do reællase o ctonogrsma
de dssqmbolso qus sftsram sleraçöos €m vlrlude da presenlo Lei.

Ad. 4" Esta Lel enlr6 em vlgor na dala de sua pubilcação.
Franctso Bsftrão, Estâdo do paranâ, 28 do n¿vembl; de 2022.

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

;oût
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I'REFEIIIIßá, MIJMCTPÁL

BET.A.VISTADACAROBA

AVIso DE coNvocAçÄo DÉ sEssÃo oEABERIURA DoS ENVELoPES
DE PROPOSTA DE PREçO

EDITAL DE CONCORRENCIA N' OO4/2022
AComlssãoP€mamnte de Llcllaçãodoslgnada pola portarta n. OZ de 2022, @.
munlæ-a6jnleræsadG da @nilnu¡dado do jutgamenlo da llcltação Concorén.
ciano004/2022,comabsluradosenvelopesdeproposladeorecódasemoresas

lî91!W_rt,.9,b.l9Lu-".d9 ! pERMrssÁ_o oE uso pAn¡¡ruÞlÁçAo e rñcet.
Trvo DE tNDUSTR|ADE coNFEcçÄo DE RoupAs seorm¡ ño tutuNtclpio
CoNFORIUE LEI MUNICIPAL 8222022 E SUASALTERAçOES.
DATA DE ABERTURA:02/t 22022 às i3:00horas
Bela Msta da Caroba, 29 ds novembro de 2022.

Ma¡ãra Marcanlo
Presidenle da Comissão de Llcllaçäo

AVISO
PREGÄO ELETRÔNIco No PR1o8I2o22

0 MuNlclPlo DE BÊL VTSTA DA CAROBA, Estado do parâná, por su prefoilo
Mun¡clpal, Sônhor GELSON l!,lAFFl, no uso ds suas alilbulções leoalE, faz seber
e ToRNA PÚBLICO, que s encontra aberto o presente Edllat d; Lbfiaçåo, na
moJlld(de ftegão Eletrônlco, do ltpo Menor preço porilem. que sorå reglào pela
L€ ìl 10.520/02 ds 2002, Let 8.666, de 1993, Lel Complemontar n; 12i, de20r , compl€menlarFodq¡al 147, de 2014, D€crelo Federal 10,024 do 2019 s
demã¡s leglslaçðos ãplicávêls, para a finBl¡dãde abalxo espscllìcsda;
1. oBJETO DA LICITAçÃO: AOU|S|çAO OE EOUIpAt\.,tENTO DESTTNADO A
suEst0tARos TRABALH0S D0 sETOR OE tDENltFlcAçÃo DO [,tUNtClpto,
CONFORIVE TERMO FIRMADO COM A SECRETAR¡¡ OE EST¡OO O¡ SEOU.
RANçA PÚ8L|CA . DEPARÌAMENIO DA pol-fch Ctvll_ oo p¡R¡NÄ.

1 YAI-IIDI UCITAçÄO: R$ S.3S9,00 (ctm mit e tBzentos e ctnquenta e now reab),
3, DATA DE ABERTURA: Dta 't3/1212022, às 08:00 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: ww.ilc¡t6net.com.br,
O Ed¡l8l 6 Anoxos_ostsrào dlsponlvels na plalâtma de ¡lcllaçõos no endoreço
w,llcllanel,com.bl
Bola Vìsla da Câroba - PR - 29 de novembro de 2022,

GELSON MAFFI
profeilo Munlclpal

ffi

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

LuhCsilGTuûllo

Pnfeilo

_ I,tuNclpto DE 0ots vt¡Nilos - oEpÀRlÀMENIo pE 

^olttNtsTR,lcÄO.Efr:aqÙ$blic!@d0 Corlr¡l8 Àhrd6 Rdj¡trcdi¡Slslüy¡daflsÍfi¡dliiuj_l,U¿l2

^ra 

de xqßtro d. preços n' 29lZ02Z - Rei¡lel Llda. CNPJ nr e.l99.48g/0001.79.
Ala dB Reghlro de Preç6 n' 295/2022. Ro.lem . Comsdo dr Atsßrhos Eþttônlm uda - CNPJ
n!05,621,103/m01.11.

Qualo Term AdiliÝo ro Colìtßlo n l5lt202l - Andr¿de t conç¿tvs ttd¡, _ ME . CNPJ n.
10.s85.273t0001.07.

E6le doflm€nlo e6tá dis0o¡tvel na lnlrgra no Diário OÍciat Etetròniø _
w.disilonunicìpal @m.br/smD

MUNtclpto DE oots vtztNHos

^vtso 

DE UctlÁÇÀo. pREcÂ0 ELETRôNEO N,! 192/2m2

9I!9-.1F9!l]¡9 SF 
PRËços, oBrEÏvÀNDo A FUTUM E EVENTU^| Aourstçlto oE

MAIERIAI [,]Ê01C0 H0SP¡TA|¡R E |NSUM0S PARA ÂTENO¡R n OpU¡HO¡t O¡ s¡hr¡coÀ
DA SEcREI RtA MUNtctpAt DE SAüDE. coM rEMtNsl/tolEts) ExcLuslvorst p¡nir
pARrcrpAçÄo 

DE MtcRoEMpnrsl ¡ ¡upn¡s¡ or Þ¡óu¡Ho ionre. inurùi'viorÈrsi
coM coTA RESERV 0A pARÀ pAnlctpAçAo D[ [,lcRoEMpREs^ e ¡ilpncst òÉ
pEouEN0 poRtE E tTEMlNsJLolE(s)ABÊRto(s) pARÂAMpt 

A coNcoRRÊNoÁ.
lnlclo da S.sto Públicar tt! 0 ds derembro do 2022, HoÉr à! I tþ6 15 nirutos . Horári0 de
8rßlllâ

VefoÍ RS 1.019,859,80 (um m[h¡o, derenow mlt,oitoæntæ e clnqueda e nm Ëeb o o¡lenta
cB¡lav$).

0 êdllsl €elná à dkp6tå0 d6 tnlersdos no Deparlamonlo de Lhli4¡rs, no slt0
y¡d!¿ldsvizlnh6.il @.br o no rils W,fiDurgllgûrni¡l¡ß,lqrù.
lnfmdðømplenentar6 atrâv¿sdohn0: (10)3539 8f5l.
Doh Vi¡i¡h6,29 de ¡ffihro do 2022.

LuhCsrtostu€llo

Prehllo

l.lUNtclploDE DotsvtztNHos
Avtso 0E LtctIAçÄo. PREGÄo EtErnoN0o N,, tg3r2o¿

obþro: t0c^çÀ0 0E DUAS UNTDADES 0É 8R|TÀDOR M0VEI PARA AI€NDER A DEMANDA
DA SECR€TARIA DEvIAøo, O8nÁs E sERv|cos UnBÀNos,
lnlcio dr Sð!åo Púiliüi Di0r t0 ds d€r.nbro de 2022, Hora: ås 0 hda6 lS minulG. Horário d¡
8rælfa.

V6lor RS 201,183,84 (du!¡16 e ollenla e um nlJ, ænlo € oitent¡ e lr& ßah, oilert¡ o quatm
cenlilos).

0 €dllal sldá å dlqþCË0 dú tnlrresd0s no Depsrtffinlo de thlt4¡es, m slr
gd.dqtjfl0b.pr 0ov.br e no iite: w mnoÍE{ovemmnte¡i !oûr. '
lñloma9¡s @mI)lemenlrrer alrsvás do fono: (18) 3536 8g5t,
Dol6 Vl¡lnh6, 20 de novñho do 2022,

tzz ÂLtIANUM M[ÃIlWC¿ EIfl EU ¡r,0rs.ffiruo1.10

unAfúlno E Auro pEçÄs GuoosKt LlDA 15.m6 855/!00r.03

124 UU MÈqflIqPÈ5AM ÈçUMIHCIO OE PEç45 TIDA tü.u40JmH3

125 EùìERSoN 8A$t PRESTADoRA 0E SERVTçoS ß,r$.mz!mr.0t

t2t H0 c0Mrnc0 ff il^NGtJEtRAS ETREU 02.8$,$!mt.t1

12t l'lEC r¡l0À E AUlo ptçAs 00ts vt¿tllllos t T0 4!.4t2.ffï!m1ó0

1?8 Rß lJECÁiltCÁ 

^UTo 

PEçAS I.TDA 0r,23,{,fl1[0t.15

120 $lFÄillo irÁilGUfl RAs PECAS E SERVIçoSù0A 02.001.135i11(r0l.m

lJ{t USIIIAGEI'I DE IIOIORES JR tTDÁ lX,4b2.E4l¡!01.6$

ßt VENOMUIM Il,lPIEt,lEllIOS ROOOIJIÄRIOT L1OA 4I?31.3300m1.0¡

¡¿l æn¡ulladæ nn Ð
Rqblrosd€PÍEG.

dÊ2072.

Luls Coilos lrâilo
Paþito

^vtso 
DD LtcItA(:Ão

EDtrÀL DD coNcoRRôNcl,r t"ornorr

Dois V¡tnùos,29 dc nor'€mbm dc 2022.

l-Gnldo
objcto

0bicto
Quontidodc

s unidndc dc
nrcdirln

lì¡¡zo dc

ctccuçAo

ldiod
Sarle 00

l,uls Carlos Turntto

PRETEITURÀ DD DOIS

paulo Jah pllall
prefe¡lo

EXIRATO PARA PUBLICAçÃO

-. coNlRATo DE pnrsrnçAo oe senviços No 176/2022
(Chamamento Púbtico N0 009p022 - pMM _ lneiioibilidedo No0¿8Dn2rì

CONIRÂTANTEI MUNICIPIODE IVARMELEIRO
CONIRATAOAi MONTAGNA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
oBJETo: Conlrataçâo de emprffi pâra prestação do sruicos méd¡cos tcilntco
GorÊJ) 40 horð s€manah, para atendlmenlo Junto a Equlóe da Estratégla da
Saúde da Famlllå.
VÂLOR.TOIAL: do R$ 232.855.20 (duzentos I trtnta o dots mil e oitoc€ntos e
crnqusnta € ctn@ I6ãls e vlnle conlarcs),
PRAZO DE EXECUçÄO E VIGÊNCIA: ö contrato torå vloåncta d6 t2 tdozet mã.
to-s, conlodos da data de sua sss¡nalurs, ou sja, af¿ ZA-de nouem¡;dàãiä.
DATADE ASSINATURA DO CONTRATOT 29 ds novembrc ds 2022.
FORO: Conarca de i¡arm€leho, Eslado do paraná,
Mamsleko, 29 do nov€mbro de 2022.

paulo Jatr p¡lati
prsfslto de Mamd€ho

AV|So DE HO|\¡OLOGAçÄO
PREGÄO ELETRÔNICO NO 109/2022. PMI\¡ - EICIUSIVO PARAME E EPPpRocEsso ADMtNtSTRATtVO N. I 85/2022.1tC

ì|ODAL|DADEt Regtslro de preços.

TIPO: Menor proço unllårio por li6m,
TomÊ. públlæ a.Homotogaçåo 6 Adju¡tcação p;€ggo Etstrôntco no i09/ 022
- pMM,.culo objsto é Conlralaçåo de smpresa para fom8cimsnlo do malcdal
mêdtco hospttatar, ol€ndsndo æ necesldados do Depadamonlo de Saúde. As
emprsras hablliladaB såol

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

_ AV|So 0E HoMOLoGAçÄO
PREGÄO ELETRONICO N" 120/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2OZ2022.LIC
MODALToADE: Reglstro de preços,

MenorTIPO: p0rpreço unllárlo ll€m,
pùblicaToma Homologaçåo Adjudicaçåo Elelrôn¡coPregão 120t2022
cuJoPMI\4, obþlo Conlralação parade6mptesa exlinlorgsforn€clmenlode

recargasdsinc6ndlo, leslêsortlnlores, desllnadosde mangu6kas, 80s
lmóveis munlclpalidade. hab¡liladas são:empr€sas

doz reals e oilônla e clnco cenlavos).
Mamle¡ro, 29 de novombro de 20i2

no CNPJ/IVF soblnsdtaLTDA,COMERCIALFGSempress

vencedora nos39.988.022i0001.47, llens01, 03, pelazendo vãlorlolal
RS (un.492,90 mll quatrccentos novonle r€alsdols novonla cenlavos).

empres TOPFIREA CONTRAs0LUÇ0ES TDA,INCENDIO L lnsdta no
sob o n'MF vgncedora40,3s9.795/0001-43, It€ns (M,n0s 06,05, 08,07 '10,09,
12,11, 13 pelazendo14, valor tolal 6.610,85R$ mll(sls slscsnlos

Paulo JeirP¡latl
Prefeilo

Paulo Jai¡ P¡latl

Prefsllo

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do lguaçu

PÉsldente da Comlssáo
l\¡arcelo Junlor Forôhd Soeres

F

¡l
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRAf 30 DE NOVEMBRO DE 2022 I ANO: VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAQ ìü:1364- 21 Pág(s)

A empresa FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
09.427.56310001-35, vencedora nos itens 04,05, e 06 perfazendo o valortotalde R$ 40.130,00 (quarenta mile cento e
trinta reais).
A empresa JOSE DANTAS DINIZ FILHO, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.077.84710001-07, vencedora no item 07
perfazendo o valor total de R$ 3.651,00 (três mil e seiscentos e cinquenta e um reais).
A empresa RANGEL HOSPITALAR - ElREL|, inscrita no CNPJ/MF sob o n'29.907.666/0001-00, vencedora nos itens 01

e 03 perfazendo o valor total de R$ 2.975,00 (dois mil e novecentos e setenta e cinco reais).
A empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
32.421.42110001-82, vencedora nos itens 14,15 e 16 perfazendo o valor total de R$ 67.280,00 (sessenta e sete mil e
duzentos e oitenta reais).
Os itens 02,08 e 18 foram declarados desertos.
Os itens 09, 10, 11, 12, 13 e 17 foram declarados fracassados.

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 032t2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇ ÃO no OgZlZ022, cujo objeto é
a contratação de empresa para confecçäo de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressäo tinta preta, formado
28x24cm, em papel auto copiativo na gramatura de 54, formulário contfnuo, modelo fornecido pelo Departamento de
Agricultura e Abastecimento, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nos termos
da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 24312022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria n0 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Gontratada: GRAFICA PERIN LTDA, inscrita no CNPJ no 75.065.185/OOO1 -1 1 .

Valor Total: R$ 15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta reais),
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO COr,¡TRATO DE PRESTAçAO DE SERVTçOS No 176t2022
(Ghamamento Prlbllco No 009/2022- PMM - lnexigibilidade No 048120221

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
GoNTRATADA: MONTAGNA SERV|çOS MÉDTCOS LTDA
OBJETO: Contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviços médicos (clfnico Geral) 40 horas semanais, para
atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famf lia.
VALOR TOTAL: de R$ 232.855,20 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e V¡e ÊHCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 28 de novembro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de novembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

IGP
Brasil
Ð=t

Dlárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla Z20O-2 do ArI. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldad6 d6ste

documento, desde que vlsual¡zado ðtravé5 de

htto://ww.marmeleiro.pr.rov,brl no l¡nk Dlárlo oficial.
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Detalhes processo licitatório

üù¡r

Yalhr

ä.rt*
^ Þatô Canfüamento

cPF! 8148028931 (tsssr$)

il

Entidade Executora

Àno+

No licltação/dispensa/inexigibllidade*

,\ ¡. !- 
Modalidade*

Número edital/processo*

32

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Dlspensa

24312022

Þli i

r-:1-.-:'.----G-:: .-'.- --. -*"-l
Institu¡ção Financelra i iI

Contrato de Ërnpréstltno

Dðta da Abertura das Propostas i"-- - * -
i. .*. -,. "*-----*-. ".." 1

Há Ítens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partlclpacão para HPP/ME?

Tratâ-se de obra com exigência cle subconkataçlio de üPP/ME'?

Há prioridade para aquisições dc microemprcsas rogíonals ou loca¡s?

Percentì,,¿¡l de pattlclpaçãor 0,00

Descrlção Resumida do Objeto*

Data Public¿ção Ternìo rutlflcação 3olnpa22

R$*

Þ¿t¿ de lånçðmento do Edital

' DotaçãoorçamentáriaÝ itootzoooeoozz2049339039630t0 i1 .. . .............. . .... .. . .)

preço máxtmo/Referência de ø.co - i rs.¡oô,öó 
* *"-i

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


